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EDITAL Nº 90.007/2026

Processo nº 00610735.000011/2026-73

Processo nº 00610735.000011/2026-73

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

DIA: 29.05.26.

HORÁRIO: 10h (horário de Brasília/DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br

CÓDIGO UASG: 925965.

MODO DE DISPUTA: “aberto e fechado"

Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça
a realização do Pregão na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. No caso de
fato superveniente de caráter técnico, no âmbito da SESAP/RN, que também impeça a realização do
certame na data prevista, a prorrogação se dará por meio de aviso no sistema Comprasnet
(www.comprasnet.gov.br).

O Laboratório Central Dr. Almino Fernandes - LACEN-RN, torna público, que realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na sua forma ELETRÔNICA – tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para Registro de
Preços, regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar Estadual nº 675/2020, Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, Decreto estadual nº 32.449, de 07/03/2023, nº 32.560, de 28/03/2023, nº 31.346, de
01/04/2022, nº 30.753, de 22/07/2021 e demais legislações correlatas e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. Formalização de uma Ata de Registro de Preços para eventual aquisição deserviço de exames
laboratoriais referentes à realização de exames sorológicos pelos Setores de Imunologia do Laboratório
Central Dr. Almino Fernandes - LACEN-RN e dos Laboratórios Regionais de Caicó-RN, Mossoró-RN e Pau
dos Ferros-RN.

1.2. O presente processo visa assegurar o fornecimento contínuo de serviço de exames laboratoriais
imprescindível para garantir o funcionamento pleno dos setores de imunologia, evitando interrupções no
diagnóstico e assegurando suporte às unidades de saúde e programas de vigilância em saúde no Estado
do Rio Grande do Norte/RN.

1.3. O registro de preços será do tipo menor preço por lote, uma vez que isso aumenta a competitividade
e a economia de escala. Outrossim, a entrega do objeto deverá ser parcelada, de acordo com a
necessidade da Unidade.
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1.3.1. A escolha de licitação por lote único permite a utilização de uma única tecnologia minimizando
manuseios desnecessários das amostras dos pacientes, evitando-se erros pré-analíticos que segundo a
literatura especializada são responsáveis por cerca de 70% do total de erros que ocorrem em um
laboratório clínico, bem como possíveis contaminações dos profissionais no processo laboral.

1.3.2. Caso houvesse licitação dividida em itens para cada tipo de análise referente aos 28 (vinte e oito)
testes distintos e havendo vencedores diferentes para cada um deles, não haveria possibilidade de
automação do sistema, pois cada fabricante possui tecnologia própria que em regra não se comunicam
entre elas e seus respectivos equipamentos, o que tornaria o serviço muito oneroso considerando a
necessidade de contratação de um número maior de profissionais para o manuseio das amostras clínicas e
dos equipamentos apartados entre si Além disto, não haveria padronização de metodologias utilizadas,
algo que certamente causaria incerteza no serviço prestado, uma vez que a análise sorológica de um
mesmo agravo (por exemplo Citomegalovírus) poderia ter a detecção das imunoglobulinas M e G com
métodos distintos e consequentes valores de referência diferentes, algo impensável para uma adequada
interpretação clínica do usuário. Ademais amostras controle devem ser analisadas diariamente para
assegurar a confiabilidade da análise praticada, pois possuem intervalos de referência. É inconcebível
realizar a análise de diversas amostras de qualidade de testes com fabricantes heterogêneos, as quais são
compatíveis com as respectivas marcas dos testes, algo que geraria um atraso imensurável no início da
rotina laboratorial. A licitação por item, no caso concreto, causaria prejuízo ao conjunto da licitação,
prejudicando a integração do sistema de laboratório e aumentado o custo à Administração Pública
Estadual. Além da economia em escala, a integração do sistema de laboratório possibilitará maior
comodidade ao usuário do Sistema Único de Saúde e agilidade no diagnóstico.

1.4. O objeto alvo de contratação enquadra-se como objeto comum em conformidade com o disposto Art
6º, Inciso XIII da Lei nº 14.133/2021.

1.5. O objeto alvo desta contratação não se enquadra como bem de consumo de luxo.

1.6. A quantidade registrada dos itens poderá ser renovada, até o limite do quantitativo original.

1.7. Não haverá estabelecimento de margem de preferência no objeto alvo de contratação.

1.8. As propostas deverão estar sujeitas à legislação vigente da Agência Nacional da Vigilância Sanitária
(ANVISA).

1.9. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e as
especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2. DO CREDENCIAMENTO

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, conforme disposto no art. 9º da
IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio
www.comprasnet.gov.br.
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3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito
do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da licitante ou de seu
representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao
órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

3.5. Não será destinada participação exclusiva à microempresas, empresas de pequeno porte,
microempreendedores individuais e equiparados nesta licitação em conformidade com os preceitos
estabelecidos no art. 45, II da Lei Complementar Estadual nº 675/2020.

3.5.1. A adoção de um tratamento diferenciado e simplificado pode comprometer a qualidade e a
integridade do produto a ser adquirido. Ao optar por um processo simplificado, corre-se o risco de não
atender plenamente às exigências técnicas e operacionais, o que pode prejudicar o desempenho geral e a
eficácia do objeto contratado, considerando a especificidade dos itens para as análises laboratoriais.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:

3.6.1. Empresa ou sociedade estrangeira que não funcione no país.

3.6.2. Empresa suspensa de licitar e impedida de contratar com a SESAP/RN, durante o prazo da sanção
aplicada.

3.6.3. Empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação.

3.6.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.

3.6.5. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação
extrajudicial, falência, fusão, cisãoou incorporação.

3.6.6. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3.6.7. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, conforme justificativa acostada aos
autos do processo administrativo.

3.6.7.1. A vedação à participação de consórcios visa afastar a restrição à competição, na medida em que a
reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes
e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas
licitações.

4. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. De acordo com o artigo 164 da Lei 14.133/2021, até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar ou pedir esclarecimentos
sobre este Edital.

4.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

4.2.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para
realização do certame, salvo quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, o licitante que o tendo aceitado sem objeção,
venha a apontar, depois da abertura das propostas de preços, falhas ou irregularidades que o viciarem,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
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edital e dos anexos.

4.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo
proponente.

4.6. O(s) pedido(s) de esclarecimento(s) ou impugnação(ções) deverão ser encaminhados exclusivamente
por meio eletrônico, através do e-mail: cpl.lacen18@gmail.com.

4.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnação serão divulgadas pelo sistema eletrônico
e vincularão os participantes e a administração.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. A proposta inicial deve ser anexada junto aos documentos, não sendo suficiente o simples cadastro de
valores no sistema.

5.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

6.1.2. Fabricante.

6.1.3. Marca (Exceto quando se tratar de marca própria e exclusiva, situação em que a licitante deve
expressar que se trata de “marca própria e exclusiva”, evitando uma identificação antecipada).

6.1.4. Valor total do item.
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6.1.5. Valor unitário.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. A inconformidade das informações cadastradas com as das propostas poderá acarretar na
desclassificação da empresa.

6.4. Serão desclassificadas as propostas que optarem por especificação simplória do tipo produto da
marca e especificação “conforme edital” ou ainda que descrevam simplesmente “produto conforme
edital”.

6.5. O preço deverá ser cotado em moeda corrente nacional com no máximo quatro casas decimais após a
vírgula e estarem inclusas todas e quaisquer despesas, tais como: frete, encargos sociais, seguros, tributos
diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto.

6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias), a contar da data de sua
apresentação.

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital, no sítio www.comprasnet.gov.br.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a licitante que se identificar durante o cadastro de proposta no sistema,
conforme previsto no item do Preenchimento da Proposta.

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.7. Durante a sessão de disputa, poderá ocorrer abertura de vários itens simultaneamente cabendo ao
Licitante acompanhar atentamente as convocações do pregoeiro quanto as chamadas para os Itens.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo).
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7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 5 (cinco) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com um lance final e fechado.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante a fase aberta de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for
considerado inexequível ou que entenda ter sido lançado erroneamente. Nesta hipótese, deverá
encaminhar mensagem à licitante na qual faculte o direito de repetir tal lance.

7.17. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. Qualquer problemática deverá
ser analisada em momento posterior à fase de lances.

7.18. Por impossibilidades do sistema, não é possível realizar a exclusão de lances durante a fase de
prorrogação.

7.19. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços simbólicos ou irrisórios

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto
nº 8.538, de 2015. Também devem ser considerados os dispositivos previstos na LC nº 675/2020.

7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
automático do sistema entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
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7.30. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

7.30.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
continuo à classificação;

7.30.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.30.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

7.30.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

7.31. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.31.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.31.2. Empresas brasileiras;

7.31.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.31.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

7.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá informar, via sistema,
sobre a realização da negociação. Tal etapa poderá ocorrer logo após a sessão ou em data posterior
agendada, informação que será determinada pelo pregoeiro ao final da fase de lances.

7.34. Não haverá previsão de preços diferenciados por local de entrega, forma de acondicionamento ou
tamanho de lote, por se tratar de objeto padronizado e homogêneo, situação na qual tais variações não se
aplicam.

7.35. Não haverá possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital, obrigando-se nos limites dela.

8. DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

8.1. A etapa de negociação será comunicada pelo pregoeiro via sistema.

8.2. O pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

8.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.4. O pregoeiro solicitará, com prazo definido em campo do sistema (mínimo de duas horas), que o
licitante melhor classificado envie, exclusivamente em campo próprio do sistema, a proposta adequada ao
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.5. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos.

8.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.7. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
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encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, de 24(vinte e quatro) horas e a ocorrência será registrada em ata.

8.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para, em prazo máximo de 03 (três) horas, enviar
documento digital complementar por meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.11. Excepcionalmente, em caso de impossibilidade de envio pelo sistema, devidamente informada no
chat, ou quando solicitados pelo pregoeiro, poderão ser encaminhados para o e-mail
(cpl.lacen18@gmail.com) ou ainda:

8.11.1. Os originais ou cópias autenticadas, na hipótese de serem solicitados, deverão ser enviados, no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contadas a partir do registro da adjudicação do objeto, em envelope
fechado, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal:

Ao Laboratório Central Dr. Almino Fernandes – LACEN-RN,

Rua Cônego Monte, nº 410, Quintas, Natal, RN, CEP 59037-170.

PE 90.007/2026 A/C Pregoeiro: Alípio Hermógenes Araújo Rubim Costa

8.12. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, através de comunicação via sistema, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita
pelo Pregoeiro.

8.13. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9. DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. O documento de proposta deverá:

9.1.1. Ser em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha
ser assinada pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

9.1.3. Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II, da Lei nº 14.133/2021).

9.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

19/05/2026, 07:58 SEI/SEAD - 41429643 - Edital

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_co… 8/118



9.6. A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a verificação do eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, tanto em relação à empresa como também em relação ao sócio majoritário, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

10.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.2. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”,
“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

10.5. Além da documentação exigida como qualificação, como condição para participação no Pregão, a
licitante deverá declarar:

10.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

10.5.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame.

10.5.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte.

10.5.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

10.5.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está
em conformidade com as exigências edilícias.

10.5.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

10.5.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição.

10.5.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal.

10.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.
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10.7. O (a) Pregoeiro (a) poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das
propostas e/ou da documentação, podendo solicitar amostras dos materiais aos arrematantes, para
realização de testes complementares necessários a verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do Termo de Referência, através do sistema, devendo os licitantes atenderem às solicitações
no prazo estipulado, contado da convocação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a
conclusão da diligência promovida.

10.8. A amostra referida, se solicitada, deverá chegar ao Laboratório Central Dr. Almino Fernandes –
LACEN-RN, situado na Rua Cônego Monte, nº 410, Quintas, Natal, RN, CEP 59.037-170, aos cuidados do
Pregoeiro Alípio Hermógenes Araújo Rubim Costa no prazo máximo de 05 (Cinco) dias uteis, a contar da
solicitação no sistema do Comprasnet.

10.9. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do LACEN/RN
ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para verificar a aceitabilidade das propostas caso
tenha alguma dúvida. No julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior
competitividade possível no certame, o pregoeiro poderá:

10.9.1. Solicitar complementação de informações, documentos e ajustes na proposta escrita para fins de
atendimentos das exigências legais e editalícias.

10.9.2. Solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e valores da planilha de custo e formação de
preços para fins de adequação da proposta às exigências legais e editalícias, vedada majoração dos valores
proposto.

10.9.3. Sanar erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica das propostas e
documentos anexos, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

10.10. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante
a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela
CONTRATADA.

10.11. A ausência de garantia de execução do contrato justifica-se, pois, sua exigência poderá causar
onerosidade aos licitantes, a qual pode, inclusive, limitar o universo de interessados, além de,
sabidamente, representar um acréscimo dos valores da contratação em razão do repasse dos custos
decorrentes da garantia à própria Administração.

10.12. Os mecanismos de fiscalização, aplicação de sanções e retenção de pagamentos são suficientes
para mitigar os riscos identificados.

11. HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.1.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

11.1.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional.

11.1.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede.

11.1.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

11.1.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

11.1.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
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11.1.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

11.1.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz.

11.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

11.3. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da
pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada

12. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso.

12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

12.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais, Distritais ou Municipais
relacionados ao objeto contratual deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

13.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade
simples;

13.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II.

13.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado
de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante).

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante) e
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III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

13.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
[capital mínimo] ou [patrimônio líquido mínimo] de 01 % do valor total estimado da contratação.

13.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).

13.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).

13.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

13.8. O objetivo da Qualificação Econômico-Financeira é prevenir a Administração Pública para que
empresas sem quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro, possam vir a participar e vencer o
certame e, durante a execução da obrigação contratada, não apresentem capacidade para concluir o
objeto da obrigação.

13.9. O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e
direitos realizáveis em curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo - mede a
solvência da empresa, inclusive mede a capacidade da empresa para saldar suas dívidas, quanto maior
melhor. O ILC, em especial, é índice que reflete a situação dos compromissos financeiros de curto prazo
em face ao ativo realizável de curto prazo. A relação deve ser superior a UM (1), pois assim demonstra que
a empresa possui recursos suficientes para saldar seus compromissos financeiros vincendos em curto
prazo. Revela a capacidade para cumprir os seus compromissos de curto prazo. Observa-se que se o índice
obtido for igual a um, demonstra a capacidade de solvência necessária para cumprir com seus
compromissos de curto prazo. E quando superior, indica folga para tomada de decisões.

13.10. O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os
permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado “>1” é recomendável à
comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia),
sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa.

13.11. O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica a capacidade de pagamento da empresa para saldar R$ 1,00
(um real) de dívida de longo prazo, indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo
período. Demonstra se a empresa tem capacidade financeira necessária para honrar com os
compromissos de curto e longo prazo assumidos com terceiros. Apresenta quanto a empresa tem de ativo
circulante mais realizável em longo prazo, para cada unidade monetária de obrigação total.

13.12. Os índices acima, portanto, possuem o intuito de garantir, a qualidade e a continuidade do
fornecimento dos materiais a serem licitados.

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

14.1. Atestado de capacidade técnica, em nome do licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove ter a empresa prestado serviço pertinente e compatível com o objeto
do Termo de Referência e no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada
no cadastro de pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB.

14.2. - Comprovação da capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela respectiva entidade profissional, detentor de atestado de responsabilidade
técnica (Certidão de Acervo Técnico, Anotação de Responsabilidade Técnica ou documento equivalente)
relativo à execução dos serviços objeto da licitação
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14.3. As exigências de qualificação técnica buscam afastar da contratação pública, licitantes que por pouca
ou nenhuma experiência sejam incapazes de executar com perfeição o objeto da licitação e garantir o
interesse público na efetiva realização dos serviços prestados, bem como estão de acordo com a RDC
052/2009 – ANVISA e com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União –
CGU/AGU.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá de forma imediata e motivada, dentro do prazo de
30 (trinta) minutos, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três)
dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade, regularidade formal do
ato e a existência de motivação da intenção de recorrer para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente, fato que será registrado no chat de mensagens do sistema eletrônico.

15.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

15.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

15.5. Na fase recursal, é assegurada aos interessados vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

15.6. O acolhimento do recurso implica tão somente invalidação dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

15.7. As razões do recurso e contrarrazões deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e enviadas através do
sistema comprasnet.

15.8. É dever do licitante observar as formalidades relativas aos atos praticados no sistema eletrônico,
conforme normas e orientações fornecidas pelo provedor do sistema eletrônico, sob pena de
desclassificação.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E RETORNO DA NEGOCIAÇÃO

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

16.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

16.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

18. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
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18.1. As atas de registro de preço provenientes desta licitação regular-se-ão pelas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, conforme estabelecido na Lei nº 14.133, de 01 de abril de
2021.

18.2. O LACEN/RN convocará o licitante vencedor para assinar o a ata de registro de preços, que deverá
fazê-lo dentro do prazo de até 07 (sete) dias úteis após convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

18.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito
pelo LACEN/RN.

18.2.2. Será facultado ao LACEN/RN, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar
o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

18.2.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor da
licitante.

18.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a SESAP deverá
verificar a regularidade fiscal da Contratada, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

18.4. O contrato passará a produzir efeitos a partir da publicação do extrato do termo de contrato ou
documento equivalente no Diário Oficial do Estado.

18.5. De acordo com o disposto no §6° do art. 164 do Decreto Estadual 32.449/2023, o quantitativo
mínimo dos itens a serem licitados estão indicados no anexo III - Anexo da ata de registro de preços.

19. DA CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DA ATA

19.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório, e convocará através sistema processual SEI – Sistema Eletrônico de
Informações, o adjudicatário para assinar a ata de registro de preços;

19.2. A assinatura da Ata de Registro de Preços, do termo ou instrumento contratual, ocorrerá por via
eletrônica no sistema processual SEI. O representante da empresa vencedora deverá realizar cadastro
para acesso ao sistema processual SEI para fins de assinatura digital, conforme passo a passo disponível
no https://gti.saude.rn.gov.br/sei/externo

19.3. Após o cadastro a empresa vencedora deverá acessar o link
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0

19.4. O prazo para assinatura do documento é de três dias úteis a contar do momento de disponibilização
por meio do sistema SEI RN. O prazo poderá ser prorrogado de acordo com necessidade justificada.

20. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

20.1. Os contratos provenientes desta licitação regular-se-ão pelas cláusulas e pelos preceitos de direito
público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, conforme estabelecido na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

20.2. A SESAP convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar o
instrumento equivalente, que deverá assiná-lo dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis após
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 01 de abril de 2021.

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
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SESAP.

§ 2º Será facultado à SESAP, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

§ 3º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e
o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor
da licitante.

20.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a SESAP deverá verificar a
regularidade fiscal da Contratada, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade,
de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

20.4. A vigência terá seu início a partir da publicação do referido contrato em Diário Oficial do Estado do
Rio Grande do Norte.

21. DO REAJUSTE

21.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) ano contado do início da vigência da ata de
registro de preço.

21.2. Caso a ata de registro de preço seja renovada e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado, aplicando-se o índice IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

21.2.1. O índice IGPM foi escolhido por se tratar de um índice geral e comumente utilizado por atuar
como um indicador da economia, registrando a inflação de preços de uma forma mais abrangente que os
demais índices.

21.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

21.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

21.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

21.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

22. DO PAGAMENTO

22.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

22.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

22.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

22.2.1. O prazo de validade;

22.2.2. A data da emissão;
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22.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

22.2.4. O período respectivo de execução do contrato;

22.2.5. O valor a pagar; e

22.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

22.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

22.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

22.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

22.5.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

22.5.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

22.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

22.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

22.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

22.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

22.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

Forma de pagamento

22.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

22.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

22.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

22.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

22.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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23. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO, DO PRAZO E DA FISCALIZAÇÃO

23.1. A execução do serviço será realizada apenas quando provocada a demanda pela Administração, a
partir da emissão da Ordem de Serviço.

23.2. O licitante vencedor deverá prestar os serviços em dia de expediente, no horário das 07 às 18 horas,
iniciando-se em até 15 (quinze) dias, a contar da assinatura do contrato.

23.3. A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do
LACEN-RN, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

23.4. O licitante vencedor deve corrigir os serviços que não atenderem as especificações do objeto
contratado no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da solicitação.

23.5. Os técnicos da Contratada deverão se apresentar para a realização dos serviços uniformizados e
portando documento de identificação.

23.6. A atestação de conformidade da prestação mensal dos serviços caberá ao(s) servidor(es)
designado(s)para esse fim.

23.7. O(s) representante(s) do LACEN-RN anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

23.8. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, com verificação da conformidade do serviço com as exigências
contratuais.

23.8.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
da Contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

23.8.2. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal de contrato e o recebimento definitivo do gestor
de contrato ou comissão designada pela autoridade competente.

23.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

23.9.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório, no prazo máximo 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da solicitação.

23.9.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

23.9.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

23.9.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

23.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor
do contrato para recebimento definitivo.

23.11. Os serviços serão recebidos definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, no prazo de três dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
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23.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

23.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções.

23.11.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

23.11.4. Ratificar e encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais previamente conferidas e
atestadas pelos fiscais de contrato.

23.11.5. Enviar a documentação ao setor pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

23.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

23.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

23.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

23.15. Caberá ao fiscal de contrato do LACEN-RN, designado para este fim, o recebimento da nota fiscal
apresentada pela CONTRATADA e a devida atestação do recebimento, para fins de liquidação e
pagamento.

23.16. Na ausência, impedimento ou afastamento temporário de qualquer membro do fiscal de contrato,
o atesto das notas fiscais poderá ser complementado pela Direção Administrativa-Financeira e/ou Direção
Técnica do LACEN/RN, estando ciente(s) da fiscalização da prestação dos serviços.

23.17. A contratada deverá entregar os materiais necessários ao serviço, em dia de expediente, no horário
das 08 às 11 horas e das 14h às 16h. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, a contar do recebimento
do pedido em remessa parcelada mensalmente, referente à quantidade dos itens exposta em planilha
com os itens enviada todo mês à contratada, no almoxarifado do LACEN/RN, localizado na Rua Almirante
Tamandaré, 45, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59.054-560.

23.18.1. Os materiais entregues deverão, na data de entrega, ter validade não inferior a 75% (setenta e
cinco por cento) da validade indicada pelo fabricante.

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

24.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

24.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

24.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

24.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

24.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se solicitada;

24.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
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24.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

24.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

24.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou execução do objeto.

24.1.5. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do objeto.

24.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

24.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

24.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

24.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

24.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

24.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

24.1.9. Dar causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente como nota de empenho.

24.1.10. Dar causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente como nota de empenho
que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

24.1.11. Dar causa à inexecução total do contrato ou documento equivalente como nota de empenho.

24.1.12. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

24.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

24.2.1. advertência;

24.2.2. multa;

24.2.3. impedimento de licitar e contratar e

24.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

24.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

24.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

24.3.2. as peculiaridades do caso concreto

24.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

24.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

24.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

24.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% por dia incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

24.4.1. Para as infrações previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

24.4.2. Para as infrações previstas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7, 24.1.8, 24.1.9, 24.1.10, 24.1.11 e
24.1.12 a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

24.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

24.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
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24.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2, 24.1.3, 24.1.10 e 24.1.11 quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

24.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

24.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
24.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

24.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido pela Comissão de Gerenciamento de Contratos da SESAP/RN, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

24.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

24.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

24.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

24.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

24.15. A sanção estabelecida da Declaração de Inidoneidade quando aplicada pela SESAP, ela será de
competência exclusiva da(o) Secretária(o) Estadual de Saúde Pública e será precedida de análise jurídica.

24.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

24.17. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

24.18. Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24.19. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

24.19.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 24.10.

24.19.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

24.19.3. suspensa por decisão judicial que inviabiliza a conclusão da apuração administrativa.
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24.20. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

24.21. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

24.22. A SESAP/RN deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP).

24.23. É admitida a reabilitação do licitante ou a Contratada perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:

24.23.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública.

24.23.2. Pagamento da multa.

24.23.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de
inidoneidade.

24.23.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo.

24.23.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei nº
14.133, de 01 de abril de 2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou Contratada, a
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

25. DAS OBRIGAÇÕES

25.1. São obrigações da Contratante:

25.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos.

25.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

25.1.3. Atestar nas notas fiscais a efetiva entrega do objeto deste Termo, conforme ajuste representado
pela nota de empenho.

25.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

25.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado.

25.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

25.1.7. Notificar à Contratada, por escrito, as sanções e penalidades quando for o caso.

25.1.8. Fornecer crachá de acesso às suas dependências, de uso obrigatório pelos empregados da
contratada.

25.1.9. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos, solicitando as
substituições que se verificarem necessárias.
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25.1.10. Permitir acesso dos empregados da contratada às suas dependências para execução dos serviços.

25.1.11. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos
empregados da contratada ou por seus prepostos.

25.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

25.3. São obrigações da Contratada

25.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

25.3.1.1. Efetuar a realização dos serviços em perfeitas condições, conforme descrições, prazo e local
indicados pela Administração, em estrita observância às especificações no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhados da respectiva nota fiscal.

25.3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

25.3.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou
de materiais nela empregados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

25.3.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de
execução do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

25.3.1.5. Atender prontamente às exigências do LACEN/RN, constantes no Edital, inerentes ao objeto da
presente licitação.

25.3.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como seguir a Lei Estadual nº 10.783, de 22 de
outubro de 2020, que determina o preenchimento das cotas de aprendizes e de pessoas com deficiência.

25.3.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

25.3.1.8. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
durante a execução do contrato, ainda que acontecido em dependência do LACEN-RN.

25.3.1.9. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o do LACEN-RN.

25.3.1.10. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.

26. DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1. É vedada a participação das unidades integrantes neste Termo de Referência em mais de uma Ata de
Registro de Preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
ocorrência de Ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

26.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Contratante, de acordo com a Lei Federal nº 14.133 em sua
atual redação, pelo Decreto Estadual nº 20.103, de 19 de outubro de 2007 e suas alterações e pelo
Decreto Estadual nº 32.449, de 07 de março de 2023 e suas alterações, tudo de conformidade com as
normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do direito.
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26.3. O presente documento segue assinado pela Equipe de Planejamento, e deverá ter aprovação da
autoridade competente, pela conveniência e oportunidade, cujos fundamentos passam a integrar a
presente decisão por força do art. 12, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 303/2005.

26.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.4.1. ANEXO I - Termo de Referência (Especificação do objeto).

26.4.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços.

26.4.3. ANEXO III – Anexo à Ata de Registro de Preços.

26.4.4. ANEXO IV - Minuta de Contrato

 

 

Natal-RN, 19 de Maio de 2026.

 

Alípio Hermógenes Araújo Rubim Costa

Pregoeiro/LACEN-RN

 

 

 

ANEXOS AO MINUTA DE EDITAL

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO

1.1. Formalização de uma Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de serviço de exames
laboratoriais referentes à realização de exames sorológicos pelos Setores de Imunologia do Laboratório
Central Dr. Almino Fernandes - LACEN-RN e dos Laboratórios Regionais de Caicó-RN, Mossoró-RN e Pau
dos Ferros-RN conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2. O presente processo visa assegurar o fornecimento contínuo de serviço de exames laboratoriais
imprescindível para garantir o funcionamento pleno dos setores de imunologia, evitando interrupções no
diagnóstico e assegurando suporte às unidades de saúde e programas de vigilância em saúde no Estado
do Rio Grande do Norte/RN.

Item Catmat Especificação Unidade Quantidade

 

Valor
Unitário

(R$)

 

Valor
Total(R$)

  Lote Único      

 

 

 

01

 

 

 

352403

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE Anti-HAV IgM: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção de anticorpos
da classe IgM, contra o vírus da Hepatite A,
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execução automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em embalagem
original do fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e
nº do Registro do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

Teste 6.000 7,76 46.560,00

 

 

 

02

 

 

 

352417

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE Anti-HAV (total): Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção de anticorpos
da classe IgG e IgM, contra o vírus da
Hepatite A, execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado em
embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde.Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e
nº do Registro do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

6.000

 

 

 

 

 

6,41

 

 

 

 

 

38.460,00

 

 

 

03

 

 

 

352404

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE Anti-HBc IgM: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção de anticorpos
da classe IgM contra o antígeno de core do
vírus da Hepatite B, execução
automatizada, com reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do
fabricante com nome do responsável
técnico, o lote data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
Neste campo deverá constar o nº do
Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser
disponibilizado em português do Brasil,
constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento
na ANVISA. Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

6.000

 

 

 

 

 

6,08

 

 

 

 

 

36.480,00
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04

 

 

 

 

 

400314

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE Anti-HBc (total): Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção de anticorpos
da classe IgG e IgM, através de proteínas
antigênicas e estrutural viral específica de
core do vírus da Hepatite B, execução
automatizada, com reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do
fabricante com nome do responsável
técnico, o lote data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
Neste campo deverá constar o nº do
Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser
disponibilizado em português do Brasil,
constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento
na ANVISA. Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.000

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3,29

 

 

 

 

 

 

 

 

 

26.320,00

 

 

 

 

 

05

 

 

 

 

 

400448

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE ANTI-HBS – Ensaio
imunológico por metodologia de
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência, de última
geração para a determinação qualitativa de
anticorpos contra o antígeno de superfície
do vírus da Hepatite B, execução
automatizada, com reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do
fabricante com nome do responsável
técnico, o lote data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
Neste campo deverá constar o nº do
Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser
disponibilizado em português do Brasil,
constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento
na ANVISA. Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

 

 

 

20.000

 

 

 

 

 

 

 

 

5,04

 

 

 

 

 

 

 

 

100.800,00

 

 

 

06

 

 

 

276841

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE HBSAg: Ensaio imunológico
por metodologia de Quimioluminescência,
ou Eletroquimioluminescência de última
geração, para a determinação qualitativa do
antígeno da superfície do vírus da Hepatite
B, execução automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em embalagem
original do fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste campo deverá

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

45.000

 

 

 

 

 

6,33

 

 

 

 

 

284.850,00
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constar o nº do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e
nº do Registro do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

07

 

 

 

376962

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE HIV 1/2: Ensaio imunológico
por metodologia de Quimioluminescência,
ou Eletroquimioluminescência, de última
geração, para a determinação qualitativa e
simultânea do antígeno p24 e de anticorpos
contra o vírus do HIV1/2, execução
automatizada, com reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do
fabricante com nome do responsável
técnico, o lote data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
Neste campo deverá constar o nº do
Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser
disponibilizado em português do Brasil,
constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento
na ANVISA. Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

50.000

 

 

 

 

 

6,20

 

 

 

 

 

310.000,00

 

 

 

08

 

 

 

352207

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE HEPATITE C: Ensaio
imunológico por metodologia de
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência, de última
geração, para a determinação qualitativa de
anticorpos do vírus da Hepatite C, execução
automatizada, com reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do
fabricante com nome do responsável
técnico, o lote data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
Neste campo deverá constar o nº do
Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser
disponibilizado em português do Brasil,
constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento
na ANVISA. Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

35.000

 

 

 

 

 

9,70

 

 

 

 

 

339.500,00

 

 

 

09

 

 

 

356308

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE Citomegalovírus IgG: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção de anticorpos
da classe IgG, contra o vírus do
Citomegalovírus, execução automatizada,
com reagentes, controles e padrões, em
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soro e plasma humano. Acondicionado em
embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e
nº do Registro do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

Teste 30.000 6,50 195.000,00

 

 

 

10

 

 

 

356309

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE Citomegalovírus IgM: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção de anticorpos
da classe IgM, contra o vírus do
Citomegalovírus, execução automatizada,
com reagentes, controles e padrões, em
soro e plasma humano. Acondicionado em
embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e
nº do Registro do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

30.000

 

 

 

 

 

9,73

 

 

 

 

 

291.900,00

 

 

 

11

 

 

 

311561

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE Toxoplasmose IgG: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção de anticorpos
da classe IgG, contra o parasita Toxoplasma
gondii, execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado em
embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e
nº do Registro do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

45.000

 

 

 

 

 

 

7,61

 

 

 

 

 

342.450,00

    Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em Toxoplasmose IgM: Ensaio imunológico
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12

 

 

311562

por metodologia Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção de anticorpos
da classe IgM, contra o parasita Toxoplasma
gondii, execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado em
embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e
nº do Registro do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

45.000

 

 

 

 

6,41

 

 

 

 

288.450,00

 

 

 

13

 

 

 

302783

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE Citomegalovírus Avidez IgG:
Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção da avidez de
antígenos a anticorpos da classe IgG, contra
o vírus do Citomegalovírus, execução
automatizada, com reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do
fabricante com nome do responsável
técnico, o lote data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
Neste campo deverá constar o nº do
Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser
disponibilizado em português do Brasil,
constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento
na ANVISA. Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

 

 

 

 

 

15,41

 

 

 

 

 

15.410,00

 

 

 

14

 

 

 

302788

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE Toxoplasmose Avidez IgG:
Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção da avidez de
antígenos a anticorpos da classe IgG, contra
o parasita Toxoplasma gondii, execução
automatizada, com reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do
fabricante com nome do responsável
técnico, o lote data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
Neste campo deverá constar o nº do
Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

 

 

 

 

 

23,53

 

 

 

 

 

23.530,00
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disponibilizado em português do Brasil,
constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento
na ANVISA. Setor Imunologia.

 

 

 

15

 

 

 

340716

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE PSA Total: Ensaio imunológico
por metodologia Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção quantitativa
do antígeno total específico da próstata
humana, execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado em
embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e
nº do Registro do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

40.000

 

 

 

 

 

5,94

 

 

 

 

 

237.600,00

 

 

 

16

 

 

 

340715

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE PSA Livre: Ensaio imunológico
por metodologia Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção quantitativa
do antígeno livre específico da próstata
humana (fPSA), execução automatizada,
com reagentes, controles e padrões, em
soro e plasma humano. Acondicionado em
embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e
nº do Registro do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

40.000

 

 

 

 

 

5,92

 

 

 

 

 

236.800,00

 

 

 

17

 

 

 

381955

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE Anti – HTLV 1 e 2: Ensaio
imunológico por metodologia de
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de última
geração, para a determinação qualitativa de
anticorpos contra o HTLV-I e HTLV-II,
execução automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em embalagem
original do fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data de

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

30.000

 

 

 

 

 

9,75

 

 

 

 

 

292.500,00
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fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e
nº do Registro do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

18

 

 

 

276849

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE ANTI-HBE: Ensaio
imunológico por metodologia de
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de última
geração, automatizado, para a
determinação qualitativa do anticorpo
contra o antígeno “E” do vírus da Hepatite
B (HBE), execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado em
embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e
nº do Registro do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

 

 

 

 

 

15,65

 

 

 

 

 

15.650,00

 

 

 

19

 

 

 

276848

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE HBEAg: Ensaio imunológico
por metodologia de Quimioluminescência,
ou Eletroquimioluminescência de última
geração, automatizado, para a
determinação qualitativa doantígeno “E” do
vírus da Hepatite B (HBE), execução
automatizada, com reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do
fabricante com nome do responsável
técnico, o lote data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
Neste campo deverá constar o nº do
Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser
disponibilizado em português do Brasil,
constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento
na ANVISA. Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

 

 

 

 

 

18,03

 

 

 

 

 

18.030,00

 

 

 

 

 

 

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE HEPATITE D: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescênciade última
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20 617090 geração, teste para detecção de anticorpos
contra o vírus da Hepatite D, execução
automatizada, com reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do
fabricante com nome do responsável
técnico, o lote data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
Neste campo deverá constar o nº do
Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser
disponibilizado em português do Brasil,
constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento
na ANVISA. Setor Imunologia.

 

 

Teste

 

 

1.000

 

 

18,55

 

 

18.550,00

 

 

 

21

 

 

 

276849

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DEANTI-HEV IgM: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescênciade última
geração, teste para detecção de anticorpos
da classe IgM, contra o vírus da Hepatite E,
execução automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em embalagem
original do fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e
nº do Registro do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

 

 

 

 

 

35,28

 

 

 

 

 

35.280,00

 

 

 

 

22

 

 

 

 

276849

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE ANTI-HEV IgG: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescênciade última
geração, teste para detecção de anticorpos
da classe IgG, contra o vírus da Hepatite E,
execução automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em embalagem
original do fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

 

 

 

 

 

35,28

 

 

 

 

 

35.280,00
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nº do Registro do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

23

 

 

 

356316

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE HERPES IgM: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção qualitativa dos
anticorpos específicos de classe IgM contra
o vírus do Herpes simples de tipo 1 e/ou 2
(HSV-1 e/ou HSV-2), execução
automatizada, com reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do
fabricante com nome do responsável
técnico, o lote data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
Neste campo deverá constar o nº do
Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser
disponibilizado em português do Brasil,
constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento
na ANVISA. Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

2.000

 

 

 

 

 

16,67

 

 

 

 

 

33.340,00

 

 

 

24

 

 

 

356315

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial
em TESTE DE HERPES IgG: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção qualitativa dos
anticorpos específicos de classe IgG contra
o vírus do Herpes simples de tipo 1 e/ou 2
(HSV-1 e/ou HSV-2), execução
automatizada, com reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do
fabricante com nome do responsável
técnico, o lote data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.
Neste campo deverá constar o nº do
Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser
disponibilizado em português do Brasil,
constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento
na ANVISA. Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

2.000

 

 

 

 

 

15,76

 

 

 

 

 

31.520,00
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25

 

 

 

356311

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorialem TESTE DE EPSTEIN BARR
IgM: Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescênciade última
geração, teste para detecção dos anticorpos
de classe IgM específicos anti-antígenos do
capsídeo do vírus de Epstein-Barr (VCA),
execução automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em embalagem
original do fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e
nº do Registro do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

2.000

 

 

 

 

 

11,80

 

 

 

 

 

23.600,00

 

 

 

26

 

 

 

356310

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorialem DE TESTE DE EPSTEIN BARR
IgG: Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescênciade última
geração, teste para detecção dos anticorpos
de classe IgG específicos anti-antígenos do
capsídeo do vírus de Epstein-Barr (VCA),
execução automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em embalagem
original do fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data de
fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e
nº do Registro do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

2.000

 

 

 

 

 

11,57

 

 

 

 

 

23.140,00

 

 

 

27

 

 

 

469230

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorialem DE TESTE DE SARS-2-COV
IgG: Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção dos anticorpos
de classe IgG específicos anti-antígenos do
vírus SARS-CoV-2, execução automatizada,
com reagentes, controles e padrões, em
soro e plasma humano. Acondicionado em
embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

 

 

 

 

 

39,87

 

 

 

 

 

39.870,00
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de fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e
nº do Registro do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

28

 

 

 

467090

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorialem DE TESTE DE SARS-2-COV
IgM: Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção dos anticorpos
de classe IgM específicos anti-antígenos do
vírus SARS-CoV-2, execução automatizada,
com reagentes, controles e padrões, em
soro e plasma humano. Acondicionado em
embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e
nº do Registro do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

 

 

 

 

 

31,39

 

 

 

 

 

31.390,00

Valor Total R$
3.412.260,00

1.3. Os serviços objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme artigo 80, inciso II
do Decreto n° 32.449/2023.

1.4. Os bens objeto desta contratação não são caracterizados como de luxo, em consonância com a
vedação estabelecida pelo Artigo 79 do Decreto n° 32.449/2023.

1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso na forma do artigo 85 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.6. A quantidade registrada dos itens poderá ser renovada, até o limite do quantitativo original.

1.7. O contrato terá vigência de 12 (dozes) meses contado de sua assinatura, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que comprovadas as condições e preços
vantajosos.

1.8. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua interrupção pode comprometer a
continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva estender-se por
mais de um exercício financeiro e continuamente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.9. A vigência terá seu início a partir da publicação da referida ata em Diário Oficial do Estado do Rio
Grande do Norte.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para formalização de uma Ata
de Registro de Preços para eventual aquisição de serviço de exames laboratoriais referentes à realização
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de exames sorológicos pelos Setores de Imunologia do Laboratório Central Dr. Almino Fernandes - LACEN-
RN e dos Laboratórios Regionais de Caicó-RN, Mossoró-RN e Pau dos Ferros-RN.

2.2. O presente processo visa assegurar o fornecimento contínuo de serviço de exames laboratoriais
imprescindível para garantir o funcionamento pleno dos setores de imunologia, evitando interrupções no
diagnóstico e assegurando suporte às unidades de saúde e programas de vigilância em saúde no Estado
do Rio Grande do Norte/RN.

2.3. O Laboratório Central Dr. Almino Fernandes, é um laboratório de saúde pública, membro do Sistema
Nacional de Laboratórios de Saúde Pública – SISLAB – definido por Portaria MS 2.031/2004, como
laboratório de referência estadual, estando vinculado à Secretaria de Estado da Saúde Pública do Rio
Grande do Norte, tem como missão atender às demandas por diagnóstico das Vigilâncias em Saúde,
Epidemiológica, Sanitária e Ambiental, aos pacientes oriundos de unidades assistenciais públicas e
privadas do SUS, por pactuação de ações e por demanda aberta (Biologia Médica), observando a
responsabilidade de cumprir as legislações e regulamentações pertinentes aos laboratórios de saúde, nos
âmbitos municipal, estadual e federal.

2.4. O Setor de Imunologia é responsável pelo diagnóstico sorológico de doenças de interesse em saúde
pública, incluindo: dengue, zika, chikungunya, hepatites virais, HIV, sífilis, HTLV, toxoplasmose,
leishmaniose, entre outros exames fundamentais para vigilância em saúde e assistência. A crescente
demanda de exames, aliada à sazonalidade epidemiológica e às exigências de qualidade analítica, impõe a
necessidade de reposição contínua de reagentes, insumos e materiais laboratoriais específicos. A
inexistência de estoque adequado compromete diretamente na resposta laboratorial a surtos e
emergências epidemiológicas, na realização de exames de notificação compulsória, no cumprimento de
protocolos do Ministério da Saúde e na confiabilidade e rastreabilidade dos resultados laboratoriais.

2.5. Assim, a contratação de uma solução para a prestação de serviços ora descritos no Laboratório
Central Dr. Almino Fernandes – LACEN/RN e nos Laboratórios Regionais é imprescindível, assegurando a
capacidade de realizar análises sorológicas e evitando que haja paralisação dos serviços críticos que
possam prejudicar a vigilância em saúde.

2.6. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual - PCA/SESAP 2026, publicado no Portal
Nacional das Contratações Públicas - PNCP, sob o id sob o id nº 08241754000145-0-000001/2026,
disponível para consulta no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/app/pca/08241754000145/2026.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução abrange a formalização de uma Ata de Registro de Preços para eventual
aquisição de serviço de exames laboratoriais referentes à realização de exames sorológicos pelos Setores
de Imunologia do Laboratório Central Dr. Almino Fernandes - LACEN-RN e dos Laboratórios Regionais de
Caicó-RN, Mossoró-RN e Pau dos Ferros-RN.

3.2. A Contratada será remunerada somente pela execução dos serviços que forem prestados.

3.3. O serviço, quando contratado, será enquadrado como continuado tendo em vista que é uma
necessidade permanente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico
Preliminar.

3.4. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados pela contratada, em horários previamente
agendados junto ao contratante.

3.5. Os insumos laboratoriais descartáveis serão desprezados de acordo com protocolos sanitários pelo
contrato nº 06/2019 da Secretaria Estadual de Saúde Pública que tem por objeto a prestação de serviços
de coleta e transporte de lixo hospitalar, nas dependências das Unidades Hospitalares, Hemocentros e
Laboratórios pertencentes à Secretaria de Estado da Saúde Pública do Estado do Rio Grande do Norte. A
contratada será responsável pela COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINO FINAL dos resíduos
sólidos classificados como Classe I - Grupo A: Infectantes e Grupo E: Perfuro cortantes, do ESTADO, nos
parâmetros que determina as Resoluções do Conama, ANVISA, Lei Estadual e normas da ABNT
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) vigentes, conforme especificações e quantitativos constantes
do Anexo I do contrato. Sendo assim, os materiais a serem adquiridos potencialmente contaminantes,
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após o seu uso, receberão tratamento adequado, minimizando os riscos de contaminação ao meio
ambiente.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Os serviços serão prestados de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos no Art.
6º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e, no que couber, as
exigências do inciso XI, art. 7° da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de
Resíduos Sólidos – PNRS.

Indicação de marcas ou modelos:

4.2. Não haverá indicação de marcas ou modelos.

Da exigência de amostra

4.3. O Pregoeiro poderá solicitar, via chat, o envio da amostra do produto, da licitante provisoriamente em
primeiro lugar, para aferição do padrão de qualidade do produto ofertado, quando este for desconhecido
pelo LACEN/RN.

4.4. A amostra referida, se solicitada, deverá chegar ao Laboratório Central Dr. Almino Fernandes –
LACEN/RN, situado na Rua Cônego Monte, nº 410, Quintas, Natal, RN, CEP 59.037-170, aos cuidados do
Agente de Contratação Alípio Hermógenes Araújo de Rubim Costa, no prazo máximo de 05 (Cinco) dias
úteis, a contar da solicitação no sistema do Comprasnet.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto deste Pregão

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação garantia da execução do contrato, mas a
CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas,
indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

4.7. A ausência de garantia de execução justifica-se, pois sua exigência poderá causar onerosidade aos
licitantes, a qual pode, inclusive, limitar o universo de interessados, além de, sabidamente, representar
um acréscimo dos valores da contratação em razão do repasse dos custos decorrentes da garantia à
própria Administração.

Vistoria

4.8. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é importante para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira, das 09 horas às 15 horas. O contato para visita dar-se-á através dos e-mails
manutencaolacen@gmail.com e lacendaf@gmail.com

4.9. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.10. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.11. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo a Contratada assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do serviço será realizada apenas quando provocada a demanda pela Administração, a
partir da emissão da Ordem de Serviço.
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5.2. O licitante vencedor deverá prestar os serviços em dia de expediente, no horário das 07 às 18 horas,
iniciando-se em até 15 (quinze) dias, a contar da assinatura do contrato.

5.3. A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do
LACEN-RN, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

5.4. O licitante vencedor deve corrigir os serviços que não atenderem as especificações do objeto
contratado no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da solicitação.

5.5. Os técnicos da Contratada deverão se apresentar para a realização dos serviços uniformizados e
portando documento de identificação.

5.6. A atestação de conformidade da prestação mensal dos serviços caberá ao(s) servidor(es)
designado(s)para esse fim.

5.7. O(s) representante(s) do LACEN-RN anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

5.8. Condições de fornecimento:

5.8.1. Será exigida a disponibilização de equipamento para a realização dos Testes, com observância dos
seguintes parâmetros mínimos:

5.8.1.1. Metodologias: Quimioluminescência, Eletroquiomioluminescência, Química Seca, FPIA –
Fluorescência Polarizada ou outra técnica com desempenho similar ou superior.

5.8.1.2. A empresa vencedora deverá disponibilizar e instalar no LACEN/RN 02 (dois) equipamentos
automatizados de dosagens sorológicas e 01 (um) equipamento automatizado de dosagens sorológicas no
Laboratório Regional de Caicó-RN/LAREC, 01 (um) no Laboratório Regional de Mossoró-RN/LAREM e 01
(um) no Laboratório Regional de Pau dos Ferros-RN/LAREPF, durante todo o período da contratação, com
velocidade mínima de 170 Testes/hora para cada equipamento, compatível com alguma das
metodologias expostas no item 5.8.1.1.

5.8.1.3. Todos os equipamentos devem ser idênticos em marca, modelo e operação com a finalidade de
garantir a padronização das análises laboratoriais.

5.8.2. Deverão ser disponibilizados os equipamentos totalmente automáticos e randômicos para
realização dos testes, os quais deverão ter registro na ANVISA.

5.8.3. Os equipamentos deverão cobrir todas as possibilidades de realização dos testes constantes no lote.

5.8.4. Ficará a cargo da contratada o fornecimento de todos os insumos e acessórios relacionados
diretamente com a preparação da amostra para o processamento do teste.

5.8.5. Na proposta deverá constar a descrição do equipamento e de todos os insumos e acessórios que
serão fornecidos e disponibilizados para a realização dos testes, necessários e suficientes para esse
procedimento.

5.8.6. Atendidas as especificidades quanto aos equipamentos ou sistema a ser disponibilizado, ficará a
cargo da empresa contratada:

5.8.6.1. O transporte, a desembalagem, a montagem e a instalação.

5.8.6.2. A instalação compreende o fornecimento de todo e qualquer insumo ou acessório, como também
adaptações elétricas ou quaisquer outras adaptações de modo a deixar o equipamento em pleno
funcionamento, cabendo ao LACEN-RN exclusivamente a indicação do local de instalação e nenhuma
outra providência, sequer o fornecimento de um único parafuso.

5.8.6.3. A empresa vencedora deverá instalar o equipamento e treinar a equipe técnica do LACEN-RN, no
prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar da data da assinatura do contrato, e manter, em sistema de
disponibilização, equipamento com no máximo 01 (um) ano de fabricação considerando a data em que
ocorrerá a licitação, novo, nunca antes usado.

5.8.6.4. Estará sob a responsabilidade da empresa vencedora da licitação, no momento do treinamento, a
disponibilização dos kits e insumos necessários para o treinamento, bem como as informações, telefones
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e responsáveis pela assessoria técnica-científica.

5.8.6.5. As manutenções preventivas e corretivas, com reposição de peças, durante sua utilização, sem
ônus para o LACEN-RN.

5.8.6.6. A empresa vencedora deverá apresentar, no ato da instalação dos equipamentos, o cronograma
de manutenções preventivas.

5.8.6.7. A Assistência técnica deverá ser pronta e imediata quando da avaria do equipamento, devendo
este ser substituído por outro do mesmo modelo, quando ocorrerem problemas técnicos não resolvidos
em até 07 (sete) dias úteis, com a finalidade de que não ocorra descontinuidade do serviço. A
disponibilidade de atendimento deverá ser ininterrupta e no mesmo horário de funcionamento do LACEN-
RN. A empresa deverá encaminhar à comissão de fiscalização do contrato o comprovante de substituição
do equipamento.

5.8.6.7.1. Caso não seja possível a substituição do equipamento por caso fortuito ou força maior, a
contratada deverá se responsabilizar pelo transporte das amostras entre os Laboratórios da Rede
Laboratorial de Saúde Pública, bem como custo com diárias de profissionais da referida Rede, caso seja
necessário.

5.8.6.8. O fornecimento de todos os insumos necessários para o seu pleno funcionamento, tais como
estabilizadores, nobreaks, controles, calibradores, ponteiras, cubetas, papel ofício para impressora,
cartucho de tinta ou toner para impressora, etiquetas para impressão de código de barras e outros,
durante todo o período necessário à realização dos testes, sem ônus para o LACEN-RN e Laboratórios
Regionais de Caicó, Mossoró e Pau dos Ferros.

5.8.7. Os equipamentos disponibilizados pela empresa vencedora permanecerão no LACEN-RN, sob
guarda e proteção dos mesmos, durante o período necessário à realização de todos os testes entregues,
mesmo que venha a se expirar a vigência do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços.

5.8.8. Como informação complementar, a licitante deverá apresentar as especificações técnicas, em
português do Brasil, dos equipamentos que pretende disponibilizar para a realização dos Testes, bem
como informar marca, fabricante, modelo e número do registro do mesmo na ANVISA.

5.8.9. Os kits reagentes, o equipamento a ser disponibilizado e a metodologia de diagnóstico proposta
deverão ser recomendados e aprovados pela ANVISA.

5.8.10. Caso o equipamento a ser disponibilizado necessite da utilização de água reagente para
funcionamento, a empresa vencedora deverá disponibilizar uma estação de tratamento de água para
produção de água TIPO I, em cada Laboratório, responsabilizando-se pelo funcionamento contínuo da
referida estação, inclusive com manutenção preventiva e corretiva, incluindo reposição de peças, sem
ônus para o LACEN/RN e Laboratórios Regionais de Caicó, Mossoró e Pau dos Ferros, além do
fornecimento de todos os insumos e acessórios para o seu pleno funcionamento, garantindo a qualidade,
volume e pressão adequados para operação contínua do sistema. Em caso de manutenção programada ou
corretiva, bem como falhas operacionais, a empresa deverá garantir a continuidade do fornecimento da
água por outros meios, de modo a não comprometer o funcionamento dos laboratórios.

5.8.11. A empresa vencedora deverá providenciar e/ou preparar e/ou fornecer o interfaceamento de
todos os equipamentos ao sistema GAL no Datasus (Gerenciador de Ambiente Laboratorial),
disponibilizando os computadores, leitor de código de barras, impressora código de barras, Impressora
laser e o Software (LIS), 01 (um) técnico residente na cidade do Natal-RN para dar suporte ao
interfaceamento em Natal-RN, Caicó-RN, Mossoró-RN e Pau dos Ferros-RN, com disponibilidade de
segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 18h, sem nenhum custo para o LACEN-RN, objetivando garantir
a otimização nas rotinas do laboratório, bem como maior segurança e qualidade dos resultados dos
exames.

5.8.11.1. O interfaceamento deverá ser concluído em até 05 (cinco) dias após a instalação dos
equipamentos, sem ônus algum para o LACEN/RN.

5.8.11.2. Todos os dados, resultados, informações do software/sistema laboratorial serão de propriedade
do LACEN/RN durante e após a vigência contratual, garantidos pelo fornecedor contratado, sem ônus
algum para o LACEN/RN.
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5.9. A contratada deverá entregar os materiais necessários ao serviço, em dia de expediente, no horário
das 08 às 11 horas e das 14h às 16h. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, a contar do recebimento
dopedido em remessa parcelada mensalmente, referente à quantidade dos itens exposta em planilha com
os itens enviada todo mês à contratada, no almoxarifado do LACEN/RN, localizado na Rua Almirante
Tamandaré, 45, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59.054-560.

5.9.1. Os materiais entregues deverão, na data de entrega, ter validade não inferior a 75% (setenta e cinco
por cento) da validade indicada pelo fabricante.

5.10. No futuro contrato de prestação de serviço, deverá ser estabelecida uma cláusula que preveja a
aplicação de multa diária para o caso de inoperância do equipamento, ainda que de forma parcial,
calculada na forma a seguir:

M.D.I. = V.U.F.A. x N.D.I.

30

M.D.I. – multa diária para o caso de inoperância do equipamento.

V.U.F.A. – valor do último faturamento apresentado.

N.D.I. – n° de dias em que o equipamento ficou inoperante.

5.10.1. Para efeito de aplicação da multa M.D.I., será considerada inoperância a impossibilidade de
utilização de qualquer recurso disponível no equipamento, que possa vir a afetar, direta ou indiretamente,
a agilidade, a precisão, a confiabilidade ou a resolutividade do diagnóstico laboratorial inerente ao
equipamento disponibilizado, por um período superior a 24 (vinte e quatro) horas.

5.10.2. Será suficiente para a aplicação total da M.D.I. a ocorrência da situação descrita no item anterior,
ainda que somente em um dos parâmetros que compõem o MENU de exames do equipamento
disponibilizado para a realização dos Testes.

5.10.3. A contratada somente estará isenta da aplicação da M.D.I. para os casos em que o LACEN-RN for o
responsável pela inoperância do equipamento.

5.10.4. O valor da multa M.D.I. deverá ser descontado da primeira fatura apresentada após a ocorrência
da inoperância do equipamento.

5.11. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto.

Local da prestação dos serviços

5.12. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:

5.12.1. Laboratório Central Dr. Almino Fernandes/LACEN-RN, endereço Rua Cônego Monte, n° 410,
Quintas, CEP: 59.037-170, Natal-RN, Telefone: (84)3232-6194.

5.12.2. Laboratório Regional de Caicó-RN/LAREC: Endereço: Av. Rio Branco, 598 - Paraíba - Caicó-RN - CEP:
59.300-000, Fone: (84) 3421-6084 - (84) 3421-6080, e-mail: larec.rn@hotmail.com

5.12.3. Laboratório Regional de Mossoró-RN/LAREM. Endereço: Rua Juvenal Lamartine, s/n, Centro,
Mossoró-RN, CEP 59.600-000, fones (84) 3315-3530 e (84) 3315-3531, e-mail
laremmossoro@hotmail.com.

5.12.4. Laboratório Regional de Pau dos Ferros-RN/LAREPF. Endereço: BR – 405, km 03, n° 1997, Bairro
Arizona, CEP: 59.000-00, Pau dos Ferros-RN, Fone: (84)3351-9830. email: larepf@gmail.com

Garantia – assistência técnica – descrição dos serviços

5.13. Garantia permanente durante todo o período de vigência contratual.

5.14. Durante o período de garantia, cobrirão todas as despesas com visitas técnicas, sem qualquer
espécie de ônus para o LACEN-RN.

5.15. Os serviços de assistência técnica serão de total responsabilidade da CONTRATADA.
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5.16. Fica designado como fiscais de contrato as servidoras Janice Araújo Fontenele Fernandes,
Farmacêutica-bioquímica, matrícula 227.915-0e Ana Carolina Dantas de Lima Silva, Farmacêutica-
bioquímica, matrícula 203.590-1.

5.17. Caberá ao fiscal de contrato do LACEN-RN, designado para este fim, o recebimento da nota fiscal
apresentada pela CONTRATADA e a devida atestação do recebimento, para fins de liquidação e
pagamento.

5.18. Na ausência, impedimento ou afastamento temporário de qualquer membro do fiscal de contrato, o
atesto das notas fiscais poderá ser complementado pela Direção Administrativa-Financeira e/ou Direção
Técnica do LACEN/RN, estando ciente(s) da fiscalização da prestação dos serviços.

5.19. No atendimento dos serviços é necessário que a contratação contemple o material, equipamentos a
serem utilizadas e equipe técnica especializada, com suas devidas normas de segurança e EPIs.

5.20. Apresentar cronograma de visitas técnicas ao LACEN/RN para as manutenções preventivas.

5.21. Além das visitas previstas no item anterior, a contratada obriga-se a realizar outras visitas quando for
detectada a necessidade pelo LACEN/RN.

5.22. A manutenção corretiva consiste em toda e qualquer ação da contratada na correção de defeitos ou
falhas que ocorram eventualmente, observando as boas práticas de manutenção e critérios de
conservação definidos por fabricantes, de forma a garantir o perfeito restabelecimento do funcionamento
e operacionalidade, inclusive com a reposição de peças, sem ônus à contratante.

5.23. A Direção Geral do LACEN/RN poderá alterar, a qualquer tempo, a composição da Comissão de
Fiscalização do presente contrato, mediante a edição de portaria a ser publicada no Diário Oficial do
Estado – DOE.

5.24. Fica estabelecida a comunicação oficial entre as partes, inclusive quanto às notificações
extrajudiciais através de e-mail.

5.25. O valor consignado na proposta da contratada deverá assegurar a execução de todo o serviço
durante o processo de vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. A Contratante poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratante poderá convocar o
representante da empresa Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A Contratada indicará preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do
contrato.

Do gestor de contrato

6.7. Caberá ao gestor de contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto:

6.7.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
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6.7.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da Contratada;

6.7.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

6.7.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.7.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.7.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução por meio de relatórios e demais documentos relativos
ao objeto contratado;

6.7.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

6.7.8. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da Contratada;

6.7.9. Ratificar e encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais previamente conferidas e
atestadas pelos fiscais de contrato;

6.7.10. Coordenar a instrução processual necessária ao encaminhamento e à formalização do
procedimento administrativo de aplicação de sanções;

6.7.11. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;

6.7.12. Desempenhar outras atividades compatíveis com a função. Parágrafo único. O gestor de contratos
deverá ser, preferencialmente, servidor ou empregado público efetivo pertencente ao quadro permanente
da Contratante.

Do fiscal de contrato

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

6.9. Além das regras relativas à atuação do fiscal de contrato, previstas no § 3º do art. 8º da Lei Federal nº
14.133, de 2021, caberá ao fiscal de contrato e, ao seu substituto nas hipóteses de seus afastamentos e
impedimentos legais:

6.9.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações
pertinentes às suas competências.

6.9.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, inclusive o controle do saldo e da vigência contratual, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9.3. Fiscalizar a execução do contrato, para serem cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo
a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações
exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação.

6.9.4. Comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua responsabilidade,
visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.9.5. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho,
quando for o caso.

6.9.6. Manter contato com o preposto da Contratada, e caso necessário, promover reuniões periódicas ou
especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras.

6.9.7. Efetivar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto
contratado, quando for o caso.

6.9.8. Sugerir à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de
responsabilidade.

6.9.9. Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para,
dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema.

6.9.10. Desempenhar outras atividades compatíveis com a função.
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6.10. O fiscal de contrato registrará em documento próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, assim como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos identificados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.11. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.11.1. Os resultados obtidos em relação à Contratada, com a conferência dos prazos de execução e da
qualidade demandada.

6.11.2. Os recursos humanos aplicados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas.

6.11.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados.

6.11.4. A conformidade dos serviços fornecidos à prática de execução determinada.

6.11.5. O cumprimento dos demais deveres decorrentes do contrato.

6.11.6. A satisfação do público usuário.

6.11.7. O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço.

6.11.8. Em havendo o subdimensionamento de que trata o 6.8.2, o fiscal do contrato deverá comunicar à
autoridade responsável para que promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os requisitos de alteração previstos no Capítulo VII do Título III da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

6.11.9. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada deles, conforme o estabelecido no contrato,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:

6.11.9.1. Marca.

6.11.9.2. Qualidade.

6.11.9.3. Forma de uso.

6.12. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal de contrato e o recebimento definitivo do gestor de
contrato ou comissão designada pela autoridade competente.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, com verificação da conformidade do serviço com as exigências
contratuais.

7.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da
Contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.1.2. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal de contrato e o recebimento definitivo do gestor
de contrato ou comissão designada pela autoridade competente.

7.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

7.2.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório, no prazo máximo 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da solicitação.
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7.2.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.2.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.2.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro,
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, no prazo de três dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções.

7.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.4.4. Ratificar e encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais previamente conferidas e
atestadas pelos fiscais de contrato.

7.4.5. Enviar a documentação ao setor pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação e Pagamento

7.8. A CONTRATADA só poderá faturar o serviço efetivamente realizado, gerando, somente neste caso,
obrigação de pagamento por parte da CONTRATANTE.

7.9. A ocorrência de saldo remanescente de serviço não realizado no final do contrato não ensejará
obrigação da CONTRATANTE em recebê-lo, tampouco gerará qualquer obrigação futura entre as partes.

7.9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias
para fins de liquidação e pagamento, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.10. Para fins de liquidação e pagamento, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. O prazo de validade.

7.10.2. A data da emissão.
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7.10.3. Os dados do contrato, da Contratada e da Contratante.

7.10.4. O período respectivo de execução do contrato.

7.10.5. O valor a pagar.

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante.

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133/2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito da SESAP, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
Contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

Forma de pagamento

7.18. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela Contratada.

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.21. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.22. A Contratante não aceitará cobrança bancária.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por LOTE.
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8.1.1. O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via alternativa (lote), por
ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que assim o gerenciamento
dos serviços permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando num maior nível de
controle dos serviços por parte da administração, concentrando a responsabilidade e a garantia dos
resultados numa única pessoa jurídica.

8.1.2. A escolha de licitação por lote único permite a utilização de uma única tecnologia minimizando
manuseios desnecessários das amostras dos pacientes, evitando-se erros pré-analíticos que segundo a
literatura especializada são responsáveis por cerca de 70% do total de erros que ocorrem em um
laboratório clínico, bem como possíveis contaminações dos profissionais no processo laboral.

8.1.3. Caso houvesse licitação dividida em itens para cada tipo de análise referente aos 28 (vinte e oito)
testes distintos e havendo vencedores diferentes para cada um deles, não haveria possibilidade de
automação do sistema, pois cada fabricante possui tecnologia própria que em regra não se comunicam
entre elas e seus respectivos equipamentos, o que tornaria o serviço muito oneroso considerando a
necessidade de contratação de um número maior de profissionais para o manuseio das amostras clínicas e
dos equipamentos apartados entre si Além disto, não haveria padronização de metodologias utilizadas,
algo que certamente causaria incerteza no serviço prestado, uma vez que a análise sorológica de um
mesmo agravo (por exemplo Citomegalovírus) poderia ter a detecção das imunoglobulinas M e G com
métodos distintos e consequentes valores de referência diferentes, algo impensável para uma adequada
interpretação clínica do usuário. Ademais amostras controle devem ser analisadas diariamente para
assegurar a confiabilidade da análise praticada, pois possuem intervalos de referência. É inconcebível
realizar a análise de diversas amostras de qualidade de testes com fabricantes heterogêneos, as quais são
compatíveis com as respectivas marcas dos testes, algo que geraria um atraso imensurável no início da
rotina laboratorial. A licitação por item, no caso concreto, causaria prejuízo ao conjunto da licitação,
prejudicando a integração do sistema de laboratório e aumentado o custo à Administração Pública
Estadual. Além da economia em escala, a integração do sistema de laboratório possibilitará maior
comodidade ao usuário do Sistema Único de Saúde e agilidade no diagnóstico.

8.2. Nas licitações promovidas pelo LACEN/RN, deverão constar das propostas de preços de mercadorias
ou serviços sujeitos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), conforme disposição
da Lei Estadual nº 8.966, de 21 de junho de 2007.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional.

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
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8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz.

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.12. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da
pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso.

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais, Distritais ou Municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade
simples;

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um)
pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).;
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8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
capital mínimo de 01 (um) % do valor total estimado da contratação.

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.27. O objetivo da Qualificação Econômico-Financeira é prevenir a Administração Pública para que
empresas sem quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro, possam vir a participar e vencer o
certame e, durante a execução da obrigação contratada, não apresentem capacidade para concluir o
objeto da obrigação.

8.28. O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e
direitos realizáveis em curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo - mede a
solvência da empresa, inclusive mede a capacidade da empresa para saldar suas dívidas, quanto maior
melhor. O ILC, em especial, é índice que reflete a situação dos compromissos financeiros de curto prazo
em face ao ativo realizável de curto prazo. A relação deve ser superior a UM (1), pois assim demonstra que
a empresa possui recursos suficientes para saldar seus compromissos financeiros vincendos em curto
prazo. Revela a capacidade para cumprir os seus compromissos de curto prazo. Observa-se que se o índice
obtido for igual a um, demonstra a capacidade de solvência necessária para cumprir com seus
compromissos de curto prazo. E quando superior, indica folga para tomada de decisões.

8.29. O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os
permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado “>1” é recomendável à
comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia),
sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa.

8.30. O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica a capacidade de pagamento da empresa para saldar R$ 1,00
(um real) de dívida de longo prazo, indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo
período. Demonstra se a empresa tem capacidade financeira necessária para honrar com os
compromissos de curto e longo prazo assumidos com terceiros. Apresenta quanto a empresa tem de ativo
circulante mais realizável em longo prazo, para cada unidade monetária de obrigação total.

8.31. Os índices acima, portanto, possuem o intuito de garantir, a qualidade e a continuidade do
fornecimento dos materiais a serem licitados.

Qualificação Técnica

8.32. Atestado de capacidade técnica, em nome do licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove ter a empresa prestado serviço pertinente e compatível com o objeto
do Termo de Referência e no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada
no cadastro de pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB.

8.33. - Comprovação da capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela respectiva entidade profissional, detentor de atestado de responsabilidade
técnica (Certidão de Acervo Técnico, Anotação de Responsabilidade Técnica ou documento equivalente)
relativo à execução dos serviços objeto da licitação
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8.34. As exigências de qualificação técnica buscam afastar da contratação pública, licitantes que por pouca
ou nenhuma experiência sejam incapazes de executar com perfeição o objeto da licitação e garantir o
interesse público na efetiva realização dos serviços prestados, bem como estão de acordo com a RDC
052/2009 – ANVISA e com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União –
CGU/AGU.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimativo com a aquisição de que trata o objeto é estimada em R$ 3.412.260,00 (Três
Milhões Quatrocentos e Doze Mil Duzentos e Sessenta Reais), conforme pesquisa mercadológica anexada
ao processo.

9.2. Foi utilizada a média saneada, que consiste em realizar uma avaliação crítica dos preços obtidos na
pesquisa, a fim de descartar valores que apresentem um coeficiente de variação acima de 30%. Entretanto
isto não foi possível conforme justificativa abaixo.

9.3. Justificativa para a metodologia utilizada

9.3.1. Justifica-se como parâmetro de pesquisa utilizado a Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de
2021 que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional. Foram utilizados os parâmetros contidos nos incisos II e III do Art. 5º da IN
SEGES/ME nº 65/21:

9.3.1.1. II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

9.3.1.2. III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

9.3.2. Sobre o método de composição de preços, as principais medidas de tendência central encontradas
na literatura que trata da pesquisa de preços e métodos estatísticos a ela aplicáveis, são a média, a
mediana, o quartil e a média saneada.

9.3.3. A média saneada é um método bastante prático de homogeneização de amostra, que reduz a
dispersão dos dados, reduzindo o CV e possibilitando o uso seguro da média como medida de tendência
central, representativa do preço de mercado. Entretanto, considerando os valores da última contratação
vigente ocorrida em 2019 e os preços atuais de mercado, a variação superou os 30% nos itens 01, 04, 06 e
08, porém abaixo dos 40%, vislumbrando assim uma maior economicidade possível ao erário.

9.3.4. No guia de Preços Referenciais em Compras Públicas, disponibilizado pelo TCU
(https://portal.tcu.gov.br/biblioteca-digital/preco-de-referencia-em-compras-publicas-enfase-em-
medicamentos.htm), consta a indicação do uso da média saneada como método estatístico para o
tratamento dos dados coletados pela Administração Pública, quando da estimativa de preços de mercado
para fins de licitação.

"a metodologia mais indicada para tratar os dados coletados é a “Média Saneada” (MS), consistente,
primeiro, em apurar o Desvio-Padrão (DP), somar à Média (M) para obter o Limite Superior (LS) e
subtraído à média, encontrando o Limite Inferior (LI)".

9.3.5. Ao utilizar a média saneada, se obtém uma medida central que é menos sensível a valores
extremos. Isso ajuda a representar de forma mais precisa o desempenho médio dos valores dos produtos.
Além disso, a média saneada oferece uma alternativa mais robusta à média aritmética quando os dados
têm uma distribuição não normal ou contêm muitos valores que se afastam significativamente da média
de um grupo de dados. Isso resulta em análises mais estáveis e confiáveis, especialmente em amostras
pequenas ou em mercados com grande variabilidade.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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10.1. A despesa com a aquisição de que trata o objeto conforme o custo estimativo disposto nos autos
correrá à conta do Elemento de Despesa 339039.50 – Serv. Médico, Internação Hospitalar, Odont. E
Laboratorial, mediante a formalização de Termo de Contrato, cujas Dotações Orçamentárias serão
oportunamente informadas antes da efetivação das contratações decorrentes.

10.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.

10.3. A indicação orçamentária específica será exigida antes de cada contratação, sem prejuízo da
declaração de compatibilidade orçamentária quando houver celebração contratual.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos;

11.1.3. Atestar nas notas fiscais a efetiva realização do objeto deste Termo

11.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

11.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado.

11.1.6. Efetuar o pagamento devido à Contratada pela prestação dos serviços, no valor correspondente,
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.

11.1.7. Notificar a Contratada, por escrito, as sanções e penalidades quando for o caso.

11.1.8. Fornecer crachá de acesso às suas dependências, de uso obrigatório pelos empregados da
contratada.

11.1.9. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos, solicitando as
substituições que se verificarem necessárias.

11.1.10. Permitir acesso dos empregados da contratada às suas dependências para execução dos serviços.

11.1.11. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos
empregados da contratada ou por seus prepostos.

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

12.1.1. Efetuar a realização dos serviços em perfeitas condições, conforme descrições, prazo e local
indicados pela Administração, em estrita observância às especificações no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhados da respectiva nota fiscal.

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

12.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

12.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de
execução do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
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12.1.5. Atender prontamente às exigências do LACEN/RN, constantes no Edital, inerentes ao objeto da
presente licitação.

12.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como seguir a Lei Estadual nº 10.783, de 22 de
outubro de 2020, que determina o preenchimento das cotas de aprendizes e de pessoas com deficiência.

12.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

12.1.8. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
durante a execução do contrato, ainda que acontecido em dependência do LACEN-RN.

12.1.9. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o do LACEN-RN.

12.1.10. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo Contratante.

13. A CONTRATADA OBRIGA-SE, ALÉM DAS OBRIGAÇÕES A ELA INERENTES PREVISTAS:

13.1. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação exigida na licitação.

13.2. Responder por todos os custos de manutenção (fornecimento e substituição de peças com vícios,
falhas ou com defeito de fabricação bem como a mão-de-obra para a sua instalação) e não serão de
responsabilidade da CONTRATANTE durante o período de garantia.

13.3. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato e ainda as supressões, mesmo que acima deste percentual,
por se tratar de prestação de serviço de forma estimativa.

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou execução do objeto.

14.1.5. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do objeto.
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14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

14.1.9. Dar causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente como nota de empenho.

14.1.10. Dar causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente como nota de empenho
que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

14.1.11. Dar causa à inexecução total do contrato ou documento equivalente como nota de empenho.

14.1.12. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% por dia incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8, 14.1.9, 14.1.10, 14.1.11 e
14.1.12 a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3, 14.1.10 e 14.1.11 quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a
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imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido pela Comissão de Gerenciamento de Contratos da SESAP/RN, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

14.15. A sanção estabelecida da Declaração de Inidoneidade quando aplicada pela SESAP, ela será de
competência exclusiva da(o) Secretária(o) Estadual de Saúde Pública e será precedida de análise jurídica.

14.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.17. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

14.18. Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

14.19. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

14.19.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 14.10.

14.19.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

14.19.3. suspensa por decisão judicial que inviabiliza a conclusão da apuração administrativa.

14.20. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

14.21. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
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sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

14.22. A SESAP/RN deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP).

14.23. É admitida a reabilitação do licitante ou a Contratada perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:

14.23.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.23.2. Pagamento da multa.

14.23.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de
inidoneidade.

14.23.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo.

14.23.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei nº
14.133, de 01 de abril de 2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou Contratada, a
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

15. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

15.1. Os contratos provenientes desta licitação regular-se-ão pelas cláusulas e pelos preceitos de direito
público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, conforme estabelecido na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

15.2. A SESAP convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar o
instrumento equivalente, que deverá assiná-lo dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis após
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 01 de abril de 2021.

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
SESAP.

§ 2º Será facultado à SESAP, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

§ 3º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e
o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor
da licitante.

15.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a SESAP deverá verificar a
regularidade fiscal da Contratada, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade,
de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

15.4. O contrato passará a produzir efeitos a partir da publicação do extrato do termo de contrato ou
documento equivalente no Diário Oficial do Estado.

16. DO REAJUSTE

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) ano contado do início da vigência do
contrato.
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16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, com data-base do orçamento estimado, aplicando-
se o índice IGPM, INPC ou IPCA, o que for mais vantajoso para a Administração Púbica, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.2.1. Os índices do item 16.2. foram escolhidos por serem os mais comumente utilizados em contratos
públicos e refletirem variação efetiva de custos.

16.2.2. A escolha de apenas um dos índices listados no item 16.2. será feita pela SESAP/RN baseada na
vantajosidade e economicidade para a Administração Pública.

16.3. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

17. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

17.1. As condições para extinção dos contratos são as mesmas previstas tanto no Capítulo VIII da Lei
Federal nº 14.133/2023.

17.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

17.3. A extinção do contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta.

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração.

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.

17.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

17.5. Quando a rescisão ocorrer por culpa exclusiva da SESAP, a Contratada será ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido.

17.6. Quando a rescisão ocorrer por culpa exclusiva da Contratada, esta sofrerá as sanções previstas no
termo de contrato.

17.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. É vedada a participação das unidades integrantes neste Termo de Referência em mais de uma Ata de
Registro de Preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
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ocorrência de Ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

18.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Contratante, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 em
sua atual redação, pelo Decreto Estadual nº 20.103, de 19 de outubro de 2007 e suas alterações e pelo
Decreto Estadual nº 32.449, de 07 de março de 2023 e suas alterações, tudo de conformidade com as
normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do direito.

18.3. O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, que deverá ter aprovação da
autoridade competente, pela conveniência e oportunidade, cujos fundamentos passam a integrar a
presente decisão por força do art. 12, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 303/2005.

 

 

 

 

 
 

Natal-RN, 15 de maio de 2026.
 
 

Derley Galvão de Oliveira

Diretor Administrativo

Biomédico CRBM: 3066

Matrícula: 219.610-7

 
 

Janice Araújo Fontenele Fernandes

Farmacêutica-Bioquímica CRF/RN: 3805

Mat. 227.915-0

 
Ana Carolina Dantas de Lima Silva

Farmacêutica-Bioquímico CRF/RN: 2527

Mat. 203.590-1

 
 

Aprovação do termo de referência:

 
 

Magaly Cristina Bezerra Câmara

Diretor Geral

Matrícula: 95.364-4
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ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2026

 

PROCESSO Nº 00610735.000011/2026-73

Aos ___ dias do mês de _________ de 2026, a Secretaria de Estado da Saúde Pública do Rio Grande do
Norte - SESAP-RN, por intermédio do Laboratório Central Dr. Almino Fernandes – LACEN-RN, situado à Rua
Cônego Monte, nº 410, Quintas, Natal, RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.241.754/0001-45, representado
pelo sua Secretário, ______________ e pela Diretora Geral do LACEN-RN, ___________________, nos
termos Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar Estadual nº 675/2020, Lei nº 8.078, de 11
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Decreto estadual nº 32.449, de 07/03/2023, nº 32.560, de 28/03/2023, nº 31.346, de 01/04/2022, nº
30.753, de 22/07/2021 e demais legislações correlatas, em face da classificação da proposta apresentada
no Pregão Eletrônico Nº 00/2023, RESOLVE registrar o preço ofertado, conforme as seguintes cláusulas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES

1.1. Formalização de uma Ata de Registro de Preços para eventual aquisição deserviço de exames
laboratoriais referentes à realização de exames sorológicos pelos Setores de Imunologia do Laboratório
Central Dr. Almino Fernandes - LACEN-RN e dos Laboratórios Regionais de Caicó-RN, Mossoró-RN e Pau
dos Ferros-RN.

1.2. O presente processo visa assegurar o fornecimento contínuo de serviço de exames laboratoriais
imprescindível para garantir o funcionamento pleno dos setores de imunologia, evitando interrupções no
diagnóstico e assegurando suporte às unidades de saúde e programas de vigilância em saúde no Estado
do Rio Grande do Norte/RN.

 

Item Catmat Especificação Unidade Quantidade

 

Valor
Unitário
(R$)

 

Valor
Total(R$)

  Lote Único      

 

 

 

01

 

 

 

352403

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE Anti-
HAV IgM: Ensaio imunológico por
metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de
última geração, teste para
detecção de anticorpos da classe
IgM, contra o vírus da Hepatite A,
execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões,
em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem
original do fabricante com nome
do responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

6.000
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da Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

02

 

 

 

352417

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE Anti-
HAV (total): Ensaio imunológico
por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de
última geração, teste para
detecção de anticorpos da classe
IgG e IgM, contra o vírus da
Hepatite A, execução
automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado
em embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade
e registro no Ministério da
Saúde.Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

6.000

   

 

 

 

03

 

 

 

352404

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE Anti-
HBc IgM: Ensaio imunológico por
metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de
última geração, teste para
detecção de anticorpos da classe
IgM contra o antígeno de core do
vírus da Hepatite B, execução
automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado
em embalagem original do
fabricante com nome do

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

6.000
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responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade
e registro no Ministério da
Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

 

 

04

 

 

 

 

 

400314

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE Anti-
HBc (total): Ensaio imunológico
por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de
última geração, teste para
detecção de anticorpos da classe
IgG e IgM, através de proteínas
antigênicas e estrutural viral
específica de core do vírus da
Hepatite B, execução
automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado
em embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade
e registro no Ministério da
Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.000

   

 

 

 

 

 

05

 

 

 

 

 

400448

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE ANTI-
HBS – Ensaio imunológico por
metodologia de
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência, de
última geração para a
determinação qualitativa de
anticorpos contra o antígeno de
superfície do vírus da Hepatite B,
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execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões,
em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem
original do fabricante com nome
do responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério
da Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

Teste

 

20.000

 

 

 

06

 

 

 

276841

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE HBSAg:
Ensaio imunológico por
metodologia de
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de
última geração, para a
determinação qualitativa do
antígeno da superfície do vírus
da Hepatite B, execução
automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado
em embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade
e registro no Ministério da
Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

45.000

   

 

 

 

07

 

 

 

376962

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE HIV
1/2: Ensaio imunológico por
metodologia de
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência, de
última geração, para a
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determinação qualitativa e
simultânea do antígeno p24 e de
anticorpos contra o vírus do
HIV1/2, execução automatizada,
com reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade
e registro no Ministério da
Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

Teste 50.000

 

 

 

08

 

 

 

352207

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
HEPATITE C: Ensaio imunológico
por metodologia de
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência, de
última geração, para a
determinação qualitativa de
anticorpos do vírus da Hepatite
C, execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões,
em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem
original do fabricante com nome
do responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério
da Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

35.000

   

 

 

 

 

 

 

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
Citomegalovírus IgG: Ensaio
imunológico por metodologia
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09 356308 Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de
última geração, teste para
detecção de anticorpos da classe
IgG, contra o vírus do
Citomegalovírus, execução
automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado
em embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade
e registro no Ministério da
Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

Teste

 

 

30.000

 

 

 

10

 

 

 

356309

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
Citomegalovírus IgM: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de
última geração, teste para
detecção de anticorpos da classe
IgM, contra o vírus do
Citomegalovírus, execução
automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado
em embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade
e registro no Ministério da
Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

30.000
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11

 

 

 

311561

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
Toxoplasmose IgG: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de
última geração, teste para
detecção de anticorpos da classe
IgG, contra o parasita
Toxoplasma gondii, execução
automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado
em embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade
e registro no Ministério da
Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

45.000

 

   

 

 

 

12

 

 

 

311562

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em Toxoplasmose
IgM: Ensaio imunológico por
metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de
última geração, teste para
detecção de anticorpos da classe
IgM, contra o parasita
Toxoplasma gondii, execução
automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado
em embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade
e registro no Ministério da
Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

45.000
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Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

13

 

 

 

302783

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
Citomegalovírus Avidez IgG:
Ensaio imunológico por
metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência de
última geração, teste para
detecção da avidez de antígenos
a anticorpos da classe IgG, contra
o vírus do Citomegalovírus,
execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões,
em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem
original do fabricante com nome
do responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério
da Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

   

 

 

 

14

 

 

 

302788

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
Toxoplasmose Avidez IgG: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência de
última geração, teste para
detecção da avidez de antígenos
a anticorpos da classe IgG, contra
o parasita Toxoplasma gondii,
execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões,
em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem
original do fabricante com nome
do responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério
da Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000
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ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

15

 

 

 

340716

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE PSA
Total: Ensaio imunológico por
metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência de
última geração, teste para
detecção quantitativa do
antígeno total específico da
próstata humana, execução
automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado
em embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade
e registro no Ministério da
Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

40.000

   

 

 

 

16

 

 

 

340715

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE PSA
Livre: Ensaio imunológico por
metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência de
última geração, teste para
detecção quantitativa do
antígeno livre específico da
próstata humana (fPSA),
execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões,
em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem
original do fabricante com nome
do responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério
da Saúde. Neste campo deverá

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

40.000
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constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

17

 

 

 

381955

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE Anti –
HTLV 1 e 2: Ensaio imunológico
por metodologia de
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de
última geração, para a
determinação qualitativa de
anticorpos contra o HTLV-I e
HTLV-II, execução automatizada,
com reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade
e registro no Ministério da
Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

30.000

   

 

 

 

18

 

 

 

276849

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE ANTI-
HBE: Ensaio imunológico por
metodologia de
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de
última geração, automatizado,
para a determinação qualitativa
do anticorpo contra o antígeno
“E” do vírus da Hepatite B (HBE),
execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões,
em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem
original do fabricante com nome
do responsável técnico, o lote

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000
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data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério
da Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

19

 

 

 

276848

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE HBEAg:
Ensaio imunológico por
metodologia de
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de
última geração, automatizado,
para a determinação qualitativa
doantígeno “E” do vírus da
Hepatite B (HBE), execução
automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado
em embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade
e registro no Ministério da
Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

   

 

 

 

20

 

 

 

617090

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
HEPATITE D: Ensaio imunológico
por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescênciade
última geração, teste para
detecção de anticorpos contra o
vírus da Hepatite D, execução
automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado
em embalagem original do

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000
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fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade
e registro no Ministério da
Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

21

 

 

 

276849

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DEANTI-
HEV IgM: Ensaio imunológico por
metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescênciade
última geração, teste para
detecção de anticorpos da classe
IgM, contra o vírus da Hepatite E,
execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões,
em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem
original do fabricante com nome
do responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério
da Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

   

 

 

 

 

22

 

 

 

 

276849

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE ANTI-
HEV IgG: Ensaio imunológico por
metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescênciade
última geração, teste para
detecção de anticorpos da classe
IgG, contra o vírus da Hepatite E,
execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões,
em soro e plasma humano.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000
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Acondicionado em embalagem
original do fabricante com nome
do responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério
da Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

23

 

 

 

356316

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
HERPES IgM: Ensaio imunológico
por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência de
última geração, teste para
detecção qualitativa dos
anticorpos específicos de classe
IgM contra o vírus do Herpes
simples de tipo 1 e/ou 2 (HSV-1
e/ou HSV-2), execução
automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado
em embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade
e registro no Ministério da
Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

2.000

   

 

 

 

24

 

 

 

356315

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
HERPES IgG: Ensaio imunológico
por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência de
última geração, teste para
detecção qualitativa dos

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

2.000
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anticorpos específicos de classe
IgG contra o vírus do Herpes
simples de tipo 1 e/ou 2 (HSV-1
e/ou HSV-2), execução
automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado
em embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade
e registro no Ministério da
Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

25

 

 

 

356311

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorialem TESTE DE
EPSTEIN BARR IgM: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescênciade
última geração, teste para
detecção dos anticorpos de
classe IgM específicos anti-
antígenos do capsídeo do vírus
de Epstein-Barr (VCA), execução
automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado
em embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade
e registro no Ministério da
Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

2.000

 

 

 

 

 

11,80

 

 

 

 

 

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorialem DE TESTE DE
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26

 

356310

EPSTEIN BARR IgG: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescênciade
última geração, teste para
detecção dos anticorpos de
classe IgG específicos anti-
antígenos do capsídeo do vírus
de Epstein-Barr (VCA), execução
automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado
em embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data
de fabricação, prazo de validade
e registro no Ministério da
Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

Teste

 

 

 

2.000

 

 

 

11,57

 

 

 

27

 

 

 

469230

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorialem DE TESTE DE
SARS-2-COV IgG: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência de
última geração, teste para
detecção dos anticorpos de
classe IgG específicos anti-
antígenos do vírus SARS-CoV-2,
execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões,
em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem
original do fabricante com nome
do responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério
da Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

 

 

 

 

 

39,87
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Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

28

 

 

 

467090

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorialem DE TESTE DE
SARS-2-COV IgM: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência de
última geração, teste para
detecção dos anticorpos de
classe IgM específicos anti-
antígenos do vírus SARS-CoV-2,
execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões,
em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem
original do fabricante com nome
do responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério
da Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE
na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

 

 

 

 

 

 

 

Valor Total R$

1.3. Os serviços objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme artigo 80, inciso II
do Decreto n° 32.449/2023.

1.4. Os bens objeto desta contratação não são caracterizados como de luxo, em consonância com a
vedação estabelecida pelo Artigo 79 do Decreto n° 32.449/2023.

1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso na forma do artigo 85 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.6. A quantidade registrada dos itens poderá ser renovada, até o limite do quantitativo original.

1.7. O contrato terá vigência de 12 (dozes) meses contado de sua assinatura, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que comprovadas as condições e preços
vantajosos.

1.8. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua interrupção pode comprometer a
continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva estender-se por
mais de um exercício financeiro e continuamente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.9. A vigência terá seu início a partir da publicação da referida ata em Diário Oficial do Estado do Rio
Grande do Norte.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
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2.1. A CONTRATADA deverá entregar o objeto da presente licitação, na Rua Cônego Monte, nº 410,
Quintas, Natal/RN, CEP 59.037-170, de segunda a sexta-feira (exceto feriados), no horário das 08 às 16
horas, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho.

2.2. Nos termos do artigo 140 da Lei 14.133/01, o objeto desta licitação será recebido:

2.2.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

2.2.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, em até 15
(quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação.

2.3. A CONTRATADA deve reparar corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados, no prazo máximo 15 (quinze) dias, a contar do recebimento
da solicitação.

2.4. Todos os equipamentos deverão ser novos, virem em embalagens adequadas para transporte e
lacrados de fábrica.

2.5. Caberá à comissão do LACEN-RN, designada para este fim, o recebimento da nota fiscal apresentada
pela CONTRATADA e a devida atestação do recebimento, para fins de liquidação e pagamento.

2.6. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/01, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

2.6.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

2.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/01.

2.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

3.1.1. Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância às especificações no Termo de Referência e seus anexos, acompanhados da
respectiva nota fiscal, constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, lote e quantidade;

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

3.1.3. Atender prontamente às exigências do LACEN/RN, constantes no Edital, inerentes ao objeto da presente
licitação;

3.1.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, bem como seguir a Lei Estadual nº 10.783, de 22 de outubro de 2020, que
determina o preenchimento das cotas de aprendizes e de pessoas com deficiência;

3.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do objeto contratual;
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3.2. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Contratante.

3.3. Manter, durante a vigência da ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação,
conforme estabelece o inciso XVI do Artigo 92 da Lei 14.133/01.

3.4. Responder pelos vícios e defeitos dos materiais e assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição e providenciar a imediata correção das deficiências, falhas
ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE, na execução do contrato.

3.5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão
nenhum vínculo empregatício com o LACEN-RN.

3.6. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução do
contrato, ainda que acontecido em dependência do LACEN-RN.

3.7. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à
execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.

3.8. Assumir a responsabilidade dos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

3.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos quantitativos dos
materiais até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. São obrigações da Contratante:

4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos;

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

4.1.3. Atestar nas notas fiscais a efetiva entrega do objeto deste Termo, conforme ajuste representado pela nota de
empenho;

4.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

4.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.1.7. Notificar à Contratada, por escrito, as sanções e penalidades quando for o caso;

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. A CONTRATADA só poderá faturar o material efetivamente entregue, gerando, somente neste caso, obrigação
de pagamento por parte da CONTRATANTE.

5.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias para fins de
liquidação e pagamento, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

5.3. A CONTRATANTE não aceitará cobrança bancária.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

19/05/2026, 07:58 SEI/SEAD - 41429643 - Edital

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_c… 73/118



6.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. A Contratante poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratante poderá convocar o representante da
empresa Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A Contratada indicará preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA

7.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso na forma do artigo 85 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. A quantidade registrada dos itens poderá ser renovada, até o limite do quantitativo original.

7.3. Será incluído na respectiva Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do
certame.

7.4. O registro de que trata o item 7.3. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata.

7.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente.

7.6. A vigência terá seu início a partir da publicação da referida ata em Diário Oficial do Estado do Rio
Grande do Norte.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. A Secretaria de Estado da Saúde Pública do Rio Grande do Norte – SESAP-RN é o Órgão Gerenciador
responsável pelo gerenciamento da ata de registro de preços, localizada na Avenida Deodoro da Fonseca,
nº 730, 10º andar, Cidade Alta, Centro, Natal, RN, telefone 84 3232-2715, e-mail
cgrp.sesap@yahoo.com.br.

8.2 O Laboratório Central Dr. Almino Fernandes – LACEN/RN é o único órgão participante da ata de
registro de preços, localizado na Rua Cônego Monte, 410, Quintas, Natal/RN, CEP 59.037-170, telefone 84
3232-6210, e-mail lacendaf@gmail.com

8.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Estadual e/ou Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da SESAP-
RN – Órgão Gerenciador.

8.4. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

8.4.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

8.4.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

8.4.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

8.5. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a SESAP-RN para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

8.6. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
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convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador.

8.7. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

8.8. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata após a primeira aquisição ou contratação
por órgão integrante da Ata.

8.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata.

8.10. Caberá ao fornecedor registrado, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador.

8.11. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas, conforme disposto no artigo 14 do Decreto nº 7.892/2013.

8.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.

8.13. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um)
ano contado do início da vigência da ata de registro de preço.

8.13.1. Caso a ata de registro de preço seja renovada e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.14. Nessa hipótese, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

8.15. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

8.16. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.17. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

8.18. O cancelamento do registro ocorrerá, a pedido, quando:

8.18.1. O fornecedor comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior;

8.18.2. O fornecedor não puder cumprir o compromisso, em função de o preço de mercado tornar-se
superior aos preços registrados, desde que devidamente comprovado e a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento.

8.19. O Registro de Preços poderá ser cancelado/revogado, por item, por iniciativa do LACEN-RN, quando:

8.19.1. Não houver acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de
comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no
item 16 deste Termo de Referência, Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 32.449/2023, e
alterações posteriores de ambos.

8.19.2. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas no SRP, tendo em vista
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo Órgão gerenciador.

8.19.3. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas.
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8.20. O Registro de Preços poderá ser rescindido, por iniciativa do órgão gerenciador, observada a
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro:

8.20.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes no SRP;

8.19.2. Recusar-se a assinar instrumento contratual no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Contratante;

8.20.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base no SRP
proveniente deste Termo de Referência;

8.20.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo
irregularidade temporária e sanável em até 30 (trinta) dias;

8.20.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021;

8.21. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da autoridade
competente do órgão gerenciador, mediante registro em termo de cancelamento/revogação assinado
pelas partes interessadas.

8.22. Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, o LACEN-RN fará o devido
apostilamento na ata de registro de preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de
classificação.

8.23. A ata de registro de preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

8.24. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

8.25. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador no
PNCP e no Portal de Compras do Estado do Rio Grande do Norte.

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou execução do objeto.

9.1.5. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do objeto.

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
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9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.1.9. Dar causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente como nota de empenho.

9.1.10. Dar causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente como nota de empenho
que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

9.1.11. Dar causa à inexecução total do contrato ou documento equivalente como nota de empenho.

9.1.12. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% por dia incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8, 9.1.9, 9.1.10, 9.1.11 e 9.1.12 a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3, 9.1.10 e 9.1.11 quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
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9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido pela Comissão de Gerenciamento de Contratos da SESAP/RN, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

9.15. A sanção estabelecida da Declaração de Inidoneidade quando aplicada pela SESAP, ela será de
competência exclusiva da(o) Secretária(o) Estadual de Saúde Pública e será precedida de análise jurídica.

9.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.17. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Administração Pública.

9.18. Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

9.19. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

9.19.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 9.10.

9.19.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

9.19.3. suspensa por decisão judicial que inviabiliza a conclusão da apuração administrativa.

9.20. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

9.21. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.
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9.22. A SESAP/RN deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP).

9.23. É admitida a reabilitação do licitante ou a Contratada perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:

9.23.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública.

9.23.2. Pagamento da multa.

9.23.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de
inidoneidade.

9.23.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo.

9.23.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei nº
14.133, de 01 de abril de 2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou Contratada, a
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

10. CLÁUSULA DEZ - DO FORO

10.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade do Natal-RN,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d” da Constituição Federal.

 

 

__________________________________

Secretária de Estado da Saúde Publica

 

_______________________________

Diretora Geral do LACEN-RN

LACEN-RN

 

____________________________________

[Razão social da empresa]

Representante Legal: [nome completo]

CPF: [número]

 

ANEXO III

 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026
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Item Catser Especificação Unidade Quantidade

Quantidade
Mínima

Valor
Estimado
Mensal

(R$)

Valor
Estimado

Anual
(R$)

LOTE 01

 

 

 

01

 

 

 

352403

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
Anti-HAV IgM: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência
de última geração, teste para
detecção de anticorpos da
classe IgM, contra o vírus da
Hepatite A, execução
automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

6.000

 

 

 

 

3.000

   

 

 

 

02

 

 

 

352417

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
Anti-HAV (total): Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência
de última geração, teste para
detecção de anticorpos da
classe IgG e IgM, contra o
vírus da Hepatite A, execução
automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

6.000

 

 

 

 

 

3.000
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Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

03

 

 

 

352404

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
Anti-HBc IgM: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência
de última geração, teste para
detecção de anticorpos da
classe IgM contra o antígeno
de core do vírus da Hepatite
B, execução automatizada,
com reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

6.000

 

 

 

 

 

3.000

   

 

 

 

 

 

04

 

 

 

 

 

400314

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
Anti-HBc (total): Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência
de última geração, teste para
detecção de anticorpos da
classe IgG e IgM, através de
proteínas antigênicas e
estrutural viral específica de
core do vírus da Hepatite B,
execução automatizada, com
reagentes, controles e
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padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

Teste

 

8.000

 

5.000

 

 

 

 

 

05

 

 

 

 

 

400448

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
ANTI-HBS – Ensaio
imunológico por metodologia
de Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência,
de última geração para a
determinação qualitativa de
anticorpos contra o antígeno
de superfície do vírus da
Hepatite B, execução
automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

 

 

 

20.000

 

 

 

 

 

 

 

 

10.000

   

 

 

 

 

 

 

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
HBSAg: Ensaio imunológico
por metodologia de
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência
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06 276841 de última geração, para a
determinação qualitativa do
antígeno da superfície do
vírus da Hepatite B, execução
automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

Teste

 

 

45.000

 

 

25.000

 

 

 

07

 

 

 

376962

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
HIV 1/2: Ensaio imunológico
por metodologia de
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência,
de última geração, para a
determinação qualitativa e
simultânea do antígeno p24 e
de anticorpos contra o vírus
do HIV1/2, execução
automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

50.000

 

 

 

 

 

30.000
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08

 

 

 

352207

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
HEPATITE C: Ensaio
imunológico por metodologia
de Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência,
de última geração, para a
determinação qualitativa de
anticorpos do vírus da
Hepatite C, execução
automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

35.000

 

 

 

 

 

25.000

   

 

 

 

09

 

 

 

356308

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
Citomegalovírus IgG: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência
de última geração, teste para
detecção de anticorpos da
classe IgG, contra o vírus do
Citomegalovírus, execução
automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

30.000

 

 

 

 

 

20.000
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do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

10

 

 

 

356309

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
Citomegalovírus IgM: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência
de última geração, teste para
detecção de anticorpos da
classe IgM, contra o vírus do
Citomegalovírus, execução
automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

30.000

 

 

 

 

 

20.000

   

 

 

 

11

 

 

 

311561

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
Toxoplasmose IgG: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência
de última geração, teste para
detecção de anticorpos da
classe IgG, contra o parasita
Toxoplasma gondii, execução
automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

45.000

 

 

 

 

 

 

35.000
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do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

12

 

 

 

311562

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em
Toxoplasmose IgM: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência
de última geração, teste para
detecção de anticorpos da
classe IgM, contra o parasita
Toxoplasma gondii, execução
automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

45.000

 

 

 

 

 

35.000

   

 

 

 

13

 

 

 

302783

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
Citomegalovírus Avidez IgG:
Ensaio imunológico por
metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência
de última geração, teste para
detecção da avidez de
antígenos a anticorpos da
classe IgG, contra o vírus do
Citomegalovírus, execução
automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

 

 

 

 

 

500
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embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

14

 

 

 

302788

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
Toxoplasmose Avidez IgG:
Ensaio imunológico por
metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência
de última geração, teste para
detecção da avidez de
antígenos a anticorpos da
classe IgG, contra o parasita
Toxoplasma gondii, execução
automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

 

 

 

 

 

500

   

 

 

 

15

 

 

 

340716

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
PSA Total: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência
de última geração, teste para
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detecção quantitativa do
antígeno total específico da
próstata humana, execução
automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

Teste

 

40.000

 

30.000

 

 

 

16

 

 

 

340715

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
PSA Livre: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência
de última geração, teste para
detecção quantitativa do
antígeno livre específico da
próstata humana (fPSA),
execução automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

40.000

 

 

 

 

 

30.000

   

    Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
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17

 

 

381955

Anti – HTLV 1 e 2: Ensaio
imunológico por metodologia
de Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência
de última geração, para a
determinação qualitativa de
anticorpos contra o HTLV-I e
HTLV-II, execução
automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

30.000

 

 

 

 

20.000

 

 

 

18

 

 

 

276849

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
ANTI-HBE: Ensaio
imunológico por metodologia
de Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência
de última geração,
automatizado, para a
determinação qualitativa do
anticorpo contra o antígeno
“E” do vírus da Hepatite B
(HBE), execução
automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

 

 

 

 

 

1.000
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do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

19

 

 

 

276848

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
HBEAg: Ensaio imunológico
por metodologia de
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência
de última geração,
automatizado, para a
determinação qualitativa
doantígeno “E” do vírus da
Hepatite B (HBE), execução
automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

 

 

 

 

 

1.000

   

 

 

 

20

 

 

 

617090

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
HEPATITE D: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescênciade
última geração, teste para
detecção de anticorpos
contra o vírus da Hepatite D,
execução automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

 

 

 

 

 

1.000
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do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

21

 

 

 

276849

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE
DEANTI-HEV IgM: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescênciade
última geração, teste para
detecção de anticorpos da
classe IgM, contra o vírus da
Hepatite E, execução
automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

 

 

 

 

 

1.000

   

 

 

 

 

22

 

 

 

 

276849

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
ANTI-HEV IgG: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescênciade
última geração, teste para
detecção de anticorpos da
classe IgG, contra o vírus da
Hepatite E, execução
automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

 

 

 

 

 

1.000
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responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

23

 

 

 

356316

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
HERPES IgM: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou
Eletroquimioluminescência
de última geração, teste para
detecção qualitativa dos
anticorpos específicos de
classe IgM contra o vírus do
Herpes simples de tipo 1
e/ou 2 (HSV-1 e/ou HSV-2),
execução automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

2.000

 

 

 

 

 

1.000

   

 

 

 

24

 

 

 

356315

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorial em TESTE DE
HERPES IgG: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência
de última geração, teste para
detecção qualitativa dos
anticorpos específicos de
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classe IgG contra o vírus do
Herpes simples de tipo 1
e/ou 2 (HSV-1 e/ou HSV-2),
execução automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

Teste 2.000 1.000

 

 

 

25

 

 

 

356311

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorialem TESTE DE
EPSTEIN BARR IgM: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescênciade
última geração, teste para
detecção dos anticorpos de
classe IgM específicos anti-
antígenos do capsídeo do
vírus de Epstein-Barr (VCA),
execução automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

2.000

 

 

 

 

 

1.000
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26

 

 

 

356310

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorialem DE TESTE DE
EPSTEIN BARR IgG: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescênciade
última geração, teste para
detecção dos anticorpos de
classe IgG específicos anti-
antígenos do capsídeo do
vírus de Epstein-Barr (VCA),
execução automatizada, com
reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

2.000

 

 

 

 

 

1.000

   

 

 

 

27

 

 

 

469230

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorialem DE TESTE DE
SARS-2-COV IgG: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência
de última geração, teste para
detecção dos anticorpos de
classe IgG específicos anti-
antígenos do vírus SARS-CoV-
2, execução automatizada,
com reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

 

 

 

 

 

110
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disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

28

 

 

 

467090

Serviço de apoio diagnóstico
laboratorialem DE TESTE DE
SARS-2-COV IgM: Ensaio
imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência
de última geração, teste para
detecção dos anticorpos de
classe IgM específicos anti-
antígenos do vírus SARS-CoV-
2, execução automatizada,
com reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma
humano. Acondicionado em
embalagem original do
fabricante com nome do
responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de
validade e registro no
Ministério da Saúde. Neste
campo deverá constar o nº
do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a
especificação do
equipamento a ser
disponibilizado em português
do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro
do Equipamento na ANVISA.
Setor Imunologia.

 

 

 

 

 

Teste

 

 

 

 

 

1.000

 

 

 

 

 

110

   

  Valor Total (R$)  

                 
 

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 00610735.000011/2026-73

 

* MINUTA DE DOCUMENTO

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
CELEBRA O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
PÚBLICA E A EMPRESA __________________.
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O Estado do Rio Grande do Norte, através da Secretaria de Estado da Saúde Pública – Órgão da
Administração Direta, com sede à Av. Deodoro da Fonseca, 730 – Centro – Natal/RN, CEP: 59.025-600,
inscrita no CNPJ sob nº 08.241.754/0001-45, neste ato, representada por seu titular Dr. Alexandre Motta
Câmara, CPF nº 538.596.694-00, de agora em diante denominada CONTRATANTE e a empresa, e de outro
lado a Empresa ______________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________, com sede à
_________________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Senhor(a) ________________, CPF nº __________________________, resolvem celebrar o presente
Contrato, que será regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar Estadual nº
675/2020, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e legislação
correlata, sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Contratação de serviço de exames laboratoriais sorológicos pelos Setores de Imunologia do
Laboratório Central Dr. Almino Fernandes - LACEN-RN e dos Laboratórios Regionais de Caicó-RN, Mossoró-
RN e Pau dos Ferros-RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Catmat Especificação Unidade Quantidade

  Lote Único  

 
 
 

01

 
 
 

352403

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE Anti-
HAV IgM: Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção de anticorpos da classe IgM,
contra o vírus da Hepatite A, execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 
 
 
 

Teste

 
 
 
 

6.000

 
 
 

02

 
 
 

352417

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE Anti-
HAV (total): Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção de anticorpos da classe IgG e IgM,
contra o vírus da Hepatite A, execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

6.000

 
 
 

03

 
 
 

352404

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE Anti-
HBc IgM: Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção de anticorpos da classe IgM contra
o antígeno de core do vírus da Hepatite B, execução
automatizada, com reagentes, controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado em embalagem original do
fabricante com nome do responsável técnico, o lote data de

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

6.000
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fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde.
Neste campo deverá constar o nº do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a especificação do equipamento a ser
disponibilizado em português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor Imunologia.

 
 
 
 
 

04

 
 
 
 
 

400314

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE Anti-
HBc (total): Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção de anticorpos da classe IgG e IgM,
através de proteínas antigênicas e estrutural viral específica de
core do vírus da Hepatite B, execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 
 
 
 
 

8.000

 
 
 
 
 

05

 
 
 
 
 

400448

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE ANTI-
HBS – Ensaio imunológico por metodologia de
Quimioluminescência ou Eletroquimioluminescência, de última
geração para a determinação qualitativa de anticorpos contra o
antígeno de superfície do vírus da Hepatite B, execução
automatizada, com reagentes, controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado em embalagem original do
fabricante com nome do responsável técnico, o lote data de
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde.
Neste campo deverá constar o nº do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a especificação do equipamento a ser
disponibilizado em português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor Imunologia.

 
 
 
 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 
 
 
 

20.000

 
 
 

06

 
 
 

276841

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE HBSAg:
Ensaio imunológico por metodologia de Quimioluminescência,
ou Eletroquimioluminescência de última geração, para a
determinação qualitativa do antígeno da superfície do vírus da
Hepatite B, execução automatizada, com reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma humano. Acondicionado em
embalagem original do fabricante com nome do responsável
técnico, o lote data de fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde. Neste campo deverá constar o nº do
Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em português do Brasil,
constando a metodologia, marca, modelo, fabricante e nº do
Registro do Equipamento na ANVISA. Setor Imunologia.

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

45.000

 
 
 

07

 
 
 

376962

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE HIV
1/2: Ensaio imunológico por metodologia de
Quimioluminescência, ou Eletroquimioluminescência, de última
geração, para a determinação qualitativa e simultânea do
antígeno p24 e de anticorpos contra o vírus do HIV1/2,
execução automatizada, com reagentes, controles e padrões,
em soro e plasma humano. Acondicionado em embalagem
original do fabricante com nome do responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério
da Saúde. Neste campo deverá constar o nº do Registro do

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

50.000
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TESTE na ANVISA, detalhar a especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor Imunologia.

 
 
 

08

 
 
 

352207

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE
HEPATITE C: Ensaio imunológico por metodologia de
Quimioluminescência, ou Eletroquimioluminescência, de última
geração, para a determinação qualitativa de anticorpos do vírus
da Hepatite C, execução automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e plasma humano. Acondicionado
em embalagem original do fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

35.000

 
 
 

09

 
 
 

356308

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE
Citomegalovírus IgG: Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção de anticorpos da classe IgG, contra
o vírus do Citomegalovírus, execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

30.000

 
 
 

10

 
 
 

356309

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE
Citomegalovírus IgM: Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção de anticorpos da classe IgM,
contra o vírus do Citomegalovírus, execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

30.000

 
 
 

11

 
 
 

311561

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE
Toxoplasmose IgG: Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção de anticorpos da classe IgG, contra
o parasita Toxoplasma gondii, execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a metodologia, marca, modelo,

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

45.000
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fabricante e nº do Registro do Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 
 
 

12

 
 
 

311562

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em Toxoplasmose
IgM: Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção de anticorpos da classe IgM,
contra o parasita Toxoplasma gondii, execução automatizada,
com reagentes, controles e padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

45.000

 
 
 

13

 
 
 

302783

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE
Citomegalovírus Avidez IgG: Ensaio imunológico por
metodologia Quimioluminescência ou
Eletroquimioluminescência de última geração, teste para
detecção da avidez de antígenos a anticorpos da classe IgG,
contra o vírus do Citomegalovírus, execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

1.000

 
 
 

14

 
 
 

302788

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE
Toxoplasmose Avidez IgG: Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção da avidez de antígenos a
anticorpos da classe IgG, contra o parasita Toxoplasma gondii,
execução automatizada, com reagentes, controles e padrões,
em soro e plasma humano. Acondicionado em embalagem
original do fabricante com nome do responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério
da Saúde. Neste campo deverá constar o nº do Registro do
TESTE na ANVISA, detalhar a especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor Imunologia.

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

1.000

 
 
 

15

 
 
 

340716

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE PSA
Total: Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção quantitativa do antígeno total
específico da próstata humana, execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a metodologia, marca, modelo,

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

40.000
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fabricante e nº do Registro do Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 
 
 

16

 
 
 

340715

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE PSA
Livre: Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção quantitativa do antígeno livre
específico da próstata humana (fPSA), execução automatizada,
com reagentes, controles e padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

40.000

 
 
 

17

 
 
 

381955

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE Anti –
HTLV 1 e 2: Ensaio imunológico por metodologia de
Quimioluminescência, ou Eletroquimioluminescência de última
geração, para a determinação qualitativa de anticorpos contra o
HTLV-I e HTLV-II, execução automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e plasma humano. Acondicionado
em embalagem original do fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

30.000

 
 
 

18

 
 
 

276849

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE ANTI-
HBE: Ensaio imunológico por metodologia de
Quimioluminescência, ou Eletroquimioluminescência de última
geração, automatizado, para a determinação qualitativa do
anticorpo contra o antígeno “E” do vírus da Hepatite B (HBE),
execução automatizada, com reagentes, controles e padrões,
em soro e plasma humano. Acondicionado em embalagem
original do fabricante com nome do responsável técnico, o lote
data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério
da Saúde. Neste campo deverá constar o nº do Registro do
TESTE na ANVISA, detalhar a especificação do equipamento a
ser disponibilizado em português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor Imunologia.

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

1.000

 
 
 

19

 
 
 

276848

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE HBEAg:
Ensaio imunológico por metodologia de Quimioluminescência,
ou Eletroquimioluminescência de última geração,
automatizado, para a determinação qualitativa doantígeno “E”
do vírus da Hepatite B (HBE), execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

1.000
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20

 
 
 

617090

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE
HEPATITE D: Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou Eletroquimioluminescênciade última
geração, teste para detecção de anticorpos contra o vírus da
Hepatite D, execução automatizada, com reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma humano. Acondicionado em
embalagem original do fabricante com nome do responsável
técnico, o lote data de fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde. Neste campo deverá constar o nº do
Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em português do Brasil,
constando a metodologia, marca, modelo, fabricante e nº do
Registro do Equipamento na ANVISA. Setor Imunologia.

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

1.000

 
 
 

21

 
 
 

276849

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE ANTI-
HEV IgM: Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou Eletroquimioluminescênciade última
geração, teste para detecção de anticorpos da classe IgM,
contra o vírus da Hepatite E, execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

1.000

 
 
 
 

22

 
 
 
 

276849

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE ANTI-
HEV IgG: Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou Eletroquimioluminescênciade última
geração, teste para detecção de anticorpos da classe IgG, contra
o vírus da Hepatite E, execução automatizada, com reagentes,
controles e padrões, em soro e plasma humano. Acondicionado
em embalagem original do fabricante com nome do
responsável técnico, o lote data de fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde. Neste campo deverá
constar o nº do Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

1.000

 
 
 

23

 
 
 

356316

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE HERPES
IgM: Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência, ou Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção qualitativa dos anticorpos
específicos de classe IgM contra o vírus do Herpes simples de
tipo 1 e/ou 2 (HSV-1 e/ou HSV-2), execução automatizada, com
reagentes, controles e padrões, em soro e plasma humano.
Acondicionado em embalagem original do fabricante com
nome do responsável técnico, o lote data de fabricação, prazo
de validade e registro no Ministério da Saúde. Neste campo
deverá constar o nº do Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a
especificação do equipamento a ser disponibilizado em
português do Brasil, constando a metodologia, marca, modelo,
fabricante e nº do Registro do Equipamento na ANVISA. Setor
Imunologia.

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

2.000

 
 

 
 

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE HERPES
IgG: Ensaio imunológico por metodologia Quimioluminescência
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24

 
356315

ou Eletroquimioluminescência de última geração, teste para
detecção qualitativa dos anticorpos específicos de classe IgG
contra o vírus do Herpes simples de tipo 1 e/ou 2 (HSV-1 e/ou
HSV-2), execução automatizada, com reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma humano. Acondicionado em
embalagem original do fabricante com nome do responsável
técnico, o lote data de fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde. Neste campo deverá constar o nº do
Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em português do Brasil,
constando a metodologia, marca, modelo, fabricante e nº do
Registro do Equipamento na ANVISA. Setor Imunologia.

 
 
 

Teste

 
 
 

2.000

 
 
 

25

 
 
 

356311

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em TESTE DE
EPSTEIN BARR IgM: Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou Eletroquimioluminescênciade última
geração, teste para detecção dos anticorpos de classe IgM
específicos anti-antígenos do capsídeo do vírus de Epstein-Barr
(VCA), execução automatizada, com reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma humano. Acondicionado em
embalagem original do fabricante com nome do responsável
técnico, o lote data de fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde. Neste campo deverá constar o nº do
Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em português do Brasil,
constando a metodologia, marca, modelo, fabricante e nº do
Registro do Equipamento na ANVISA. Setor Imunologia.

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

2.000

 
 
 

26

 
 
 

356310

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em DE TESTE DE
EPSTEIN BARR IgG: Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou Eletroquimioluminescênciade última
geração, teste para detecção dos anticorpos de classe IgG
específicos anti-antígenos do capsídeo do vírus de Epstein-Barr
(VCA), execução automatizada, com reagentes, controles e
padrões, em soro e plasma humano. Acondicionado em
embalagem original do fabricante com nome do responsável
técnico, o lote data de fabricação, prazo de validade e registro
no Ministério da Saúde. Neste campo deverá constar o nº do
Registro do TESTE na ANVISA, detalhar a especificação do
equipamento a ser disponibilizado em português do Brasil,
constando a metodologia, marca, modelo, fabricante e nº do
Registro do Equipamento na ANVISA. Setor Imunologia.

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

2.000

 
 
 

27

 
 
 

469230

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em DE TESTE DE
SARS-2-COV IgG: Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção dos anticorpos de classe IgG
específicos anti-antígenos do vírus SARS-CoV-2, execução
automatizada, com reagentes, controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado em embalagem original do
fabricante com nome do responsável técnico, o lote data de
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde.
Neste campo deverá constar o nº do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a especificação do equipamento a ser
disponibilizado em português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor Imunologia.

 
 
 
 
 

Teste

 
 
 
 
 

1.000

 
 
 

28

 
 
 

467090

Serviço de apoio diagnóstico laboratorial em DE TESTE DE
SARS-2-COV IgM: Ensaio imunológico por metodologia
Quimioluminescência ou Eletroquimioluminescência de última
geração, teste para detecção dos anticorpos de classe IgM
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específicos anti-antígenos do vírus SARS-CoV-2, execução
automatizada, com reagentes, controles e padrões, em soro e
plasma humano. Acondicionado em embalagem original do
fabricante com nome do responsável técnico, o lote data de
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde.
Neste campo deverá constar o nº do Registro do TESTE na
ANVISA, detalhar a especificação do equipamento a ser
disponibilizado em português do Brasil, constando a
metodologia, marca, modelo, fabricante e nº do Registro do
Equipamento na ANVISA. Setor Imunologia.

 
Teste

 
1.000

Valor Total

Vinculam este Contrato, independente de sua transcrição, Termo de Referência, o Edital de Licitação, a
Proposta da CONTRATADA e demais elementos constantes do referido processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO LEGAL

A contratação objeto deste documento obrigacional é celebrada com base no resultado, homologação em
__/__/____ e adjudicação do Certame Licitatório – Pregão Eletrônico - Ata de Registro de Preço nº
__/____ – Processo nº 00610735.000011/2026-73.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O contrato terá vigência de 12 (dozes) meses contado de sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que comprovadas as condições e preços
vantajosos.

O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua interrupção pode comprometer a
continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva estender-se por
mais de um exercício financeiro e continuamente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

CLÁUSULA QUARTA - REQUISITIOS DA CONTRATAÇÃO

Critérios de Sustentabilidade

Os serviços serão prestados de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos no Art. 6º
da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e, no que couber, as
exigências do inciso XI, art. 7° da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de
Resíduos Sólidos – PNRS.

CLÁUSULA QUINTA – MODELO DE EXECUÇÃO

A execução do serviço será realizada apenas quando provocada a demanda pela Administração, a partir da
emissão da Ordem de Serviço.

O contratado deverá prestar os serviços em dia de expediente, no horário das 07 às 18 horas, iniciando-se
em até 15 (quinze) dias, a contar da assinatura do contrato.

A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do
LACEN-RN, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

O contratado deve corrigir os serviços que não atenderem as especificações do objeto contratado no
prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da solicitação.

Os técnicos da Contratada deverão se apresentar para a realização dos serviços uniformizados e portando
documento de identificação.

A atestação de conformidade da prestação mensal dos serviços caberá ao(s) servidor(es) designado(s)para
esse fim.

O(s) representante(s) do LACEN-RN anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
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observados.

Condições de fornecimento:

Será exigida a disponibilização de equipamento para a realização dos Testes, com observância dos
seguintes parâmetros mínimos:

Metodologias: Quimioluminescência, Eletroquiomioluminescência, Química Seca, FPIA – Fluorescência
Polarizada ou outra técnica com desempenho similar ou superior.

A empresa vencedora deverá disponibilizar e instalar no LACEN/RN 02 (dois) equipamentos
automatizados de dosagens sorológicas e 01 (um) equipamento automatizado de dosagens sorológicas no
Laboratório Regional de Caicó-RN/LAREC, 01 (um) no Laboratório Regional de Mossoró-RN/LAREM e 01
(um) no Laboratório Regional de Pau dos Ferros-RN/LAREPF, durante todo o período da contratação, com
velocidade mínima de 170 Testes/hora para cada equipamento, compatível com alguma das
metodologias expostas no item 5.8.1.1.

Todos os equipamentos devem ser idênticos em marca, modelo e operação com a finalidade de garantir a
padronização das análises laboratoriais.

Deverão ser disponibilizados os equipamentos totalmente automáticos e randômicos para realização dos
testes, os quais deverão ter registro na ANVISA.

Os equipamentos deverão cobrir todas as possibilidades de realização dos testes constantes no lote.

Ficará a cargo da contratada o fornecimento de todos os insumos e acessórios relacionados diretamente
com a preparação da amostra para o processamento do teste.

Na proposta deverá constar a descrição do equipamento e de todos os insumos e acessórios que serão
fornecidos e disponibilizados para a realização dos testes, necessários e suficientes para esse
procedimento.

Atendidas as especificidades quanto aos equipamentos ou sistema a ser disponibilizado, ficará a cargo da
empresa contratada:

O transporte, a desembalagem, a montagem e a instalação.

A instalação compreende o fornecimento de todo e qualquer insumo ou acessório, como também
adaptações elétricas ou quaisquer outras adaptações de modo a deixar o equipamento em pleno
funcionamento, cabendo ao LACEN-RN exclusivamente a indicação do local de instalação e nenhuma
outra providência, sequer o fornecimento de um único parafuso.

A empresa vencedora deverá instalar o equipamento e treinar a equipe técnica do LACEN-RN, no prazo
máximo de até 15 (quinze) dias, a contar da data da assinatura do contrato, e manter, em sistema de
disponibilização, equipamento com no máximo 01 (um) ano de fabricação considerando a data em que
ocorrerá a licitação, novo, nunca antes usado.

Estará sob a responsabilidade da empresa vencedora da licitação, no momento do treinamento, a
disponibilização dos kits e insumos necessários para o treinamento, bem como as informações, telefones
e responsáveis pela assessoria técnica-científica.

As manutenções preventivas e corretivas, com reposição de peças, durante sua utilização, sem ônus para
o LACEN-RN.

A empresa vencedora deverá apresentar, no ato da instalação dos equipamentos, o cronograma de
manutenções preventivas.

A Assistência técnica deverá ser pronta e imediata quando da avaria do equipamento, devendo este ser
substituído por outro do mesmo modelo, quando ocorrerem problemas técnicos não resolvidos em até 07
(sete) dias úteis, com a finalidade de que não ocorra descontinuidade do serviço. A disponibilidade de
atendimento deverá ser ininterrupta e no mesmo horário de funcionamento do LACEN-RN. A empresa
deverá encaminhar à comissão de fiscalização do contrato o comprovante de substituição do
equipamento.
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Caso não seja possível a substituição do equipamento por caso fortuito ou força maior, a contratada
deverá se responsabilizar pelo transporte das amostras entre os Laboratórios da Rede Laboratorial de
Saúde Pública, bem como custo com diárias de profissionais da referida Rede, caso seja necessário.

O fornecimento de todos os insumos necessários para o seu pleno funcionamento, tais como
estabilizadores, nobreaks, controles, calibradores, ponteiras, cubetas, papel ofício para impressora,
cartucho de tinta ou toner para impressora, etiquetas para impressão de código de barras e outros,
durante todo o período necessário à realização dos testes, sem ônus para o LACEN-RN e Laboratórios
Regionais de Caicó, Mossoró e Pau dos Ferros.

Os equipamentos disponibilizados pela empresa vencedora permanecerão no LACEN-RN, sob guarda e
proteção dos mesmos, durante o período necessário à realização de todos os testes entregues, mesmo
que venha a se expirar a vigência do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços.

Como informação complementar, a contratada deverá apresentar as especificações técnicas, em
português do Brasil, dos equipamentos que pretende disponibilizar para a realização dos Testes, bem
como informar marca, fabricante, modelo e número do registro do mesmo na ANVISA.

Os kits reagentes, o equipamento a ser disponibilizado e a metodologia de diagnóstico proposta deverão
ser recomendados e aprovados pela ANVISA.

Caso o equipamento a ser disponibilizado necessite da utilização de água reagente para funcionamento, a
empresa vencedora deverá disponibilizar uma estação de tratamento de água para produção de água
TIPO I, em cada Laboratório, responsabilizando-se pelo funcionamento contínuo da referida estação,
inclusive com manutenção preventiva e corretiva, incluindo reposição de peças, sem ônus para o
LACEN/RN e Laboratórios Regionais de Caicó, Mossoró e Pau dos Ferros, além do fornecimento de todos
os insumos e acessórios para o seu pleno funcionamento, garantindo a qualidade, volume e pressão
adequados para operação contínua do sistema. Em caso de manutenção programada ou corretiva, bem
como falhas operacionais, a empresa deverá garantir a continuidade do fornecimento da água por outros
meios, de modo a não comprometer o funcionamento dos laboratórios.

A empresa vencedora deverá providenciar e/ou preparar e/ou fornecer o interfaceamento de todos os
equipamentos ao sistema GAL no Datasus (Gerenciador de Ambiente Laboratorial), disponibilizando os
computadores, leitor de código de barras, impressora código de barras, Impressora laser e o Software
(LIS), 01 (um) técnico residente na cidade do Natal-RN para dar suporte ao interfaceamento em Natal-RN,
Caicó-RN, Mossoró-RN e Pau dos Ferros-RN, com disponibilidade de segunda a sexta-feira, no horário das
8h às 18h, sem nenhum custo para o LACEN-RN, objetivando garantir a otimização nas rotinas do
laboratório, bem como maior segurança e qualidade dos resultados dos exames.

O interfaceamento deverá ser concluído em até 05 (cinco) dias após a instalação dos equipamentos, sem
ônus algum para o LACEN/RN.

Todos os dados, resultados, informações do software/sistema laboratorial serão de propriedade do
LACEN/RN durante e após a vigência contratual, garantidos pelo fornecedor contratado, sem ônus algum
para o LACEN/RN.

Local de Entrega:

A contratada deverá entregar os materiais necessários ao serviço, em dia de expediente, no horário das 08
às 11 horas e das 14h às 16h. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, a contar do recebimento do
pedido em remessa parcelada mensalmente, referente à quantidade dos itens exposta em planilha com os
itens enviada todo mês à contratada, no almoxarifado do LACEN/RN, localizado na Rua Almirante
Tamandaré, 45, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59.054-560.

Os materiais entregues deverão, na data de entrega, ter validade não inferior a 75% (setenta e cinco por
cento) da validade indicada pelo fabricante.

No futuro contrato de prestação de serviço, deverá ser estabelecida uma cláusula que preveja a aplicação de
multa diária para o caso de inoperância do equipamento, ainda que de forma parcial, calculada na forma a
seguir:

M.D.I. = V.U.F.A. x N.D.I.
30
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M.D.I. – multa diária para o caso de inoperância do equipamento.

V.U.F.A. – valor do último faturamento apresentado.

N.D.I. – n° de dias em que o equipamento ficou inoperante.

Para efeito de aplicação da multa M.D.I., será considerada inoperância a impossibilidade de utilização de
qualquer recurso disponível no equipamento, que possa vir a afetar, direta ou indiretamente, a agilidade,
a precisão, a confiabilidade ou a resolutividade do diagnóstico laboratorial inerente ao equipamento
disponibilizado, por um período superior a 24 (vinte e quatro) horas.

Será suficiente para a aplicação total da M.D.I. a ocorrência da situação descrita no item anterior, ainda
que somente em um dos parâmetros que compõem o MENU de exames do equipamento disponibilizado
para a realização dos Testes.

A contratada somente estará isenta da aplicação da M.D.I. para os casos em que o LACEN-RN for o
responsável pela inoperância do equipamento.

O valor da multa M.D.I. deverá ser descontado da primeira fatura apresentada após a ocorrência da
inoperância do equipamento.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, Termo de Referência, Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto.

Local da prestação dos serviços

Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:

Laboratório Central Dr. Almino Fernandes/LACEN-RN, endereço Rua Cônego Monte, n° 410, Quintas, CEP:
59.037-170, Natal-RN, Telefone: (84)3232-6194.

Laboratório Regional de Caicó-RN/LAREC: Endereço: Av. Rio Branco, 598 - Paraíba - Caicó-RN - CEP:
59.300-000, Fone: (84) 3421-6084 - (84) 3421-6080, e-mail: larec.rn@hotmail.com

Laboratório Regional de Mossoró-RN/LAREM. Endereço: Rua Juvenal Lamartine, s/n, Centro, Mossoró-RN,
CEP 59.600-000, fones (84) 3315-3530 e (84) 3315-3531, e-mail laremmossoro@hotmail.com.

Laboratório Regional de Pau dos Ferros-RN/LAREPF. Endereço: BR – 405, km 03, n° 1997, Bairro Arizona,
CEP: 59.000-00, Pau dos Ferros-RN, Fone: (84)3351-9830. email: larepf@gmail.com

Garantia – assistência técnica – descrição dos serviços

Garantia permanente durante todo o período de vigência contratual.

Durante o período de garantia, cobrirão todas as despesas com visitas técnicas, sem qualquer espécie de
ônus para o LACEN-RN.

Os serviços de assistência técnica serão de total responsabilidade da CONTRATADA.

Fica designado como fiscais de contrato as servidoras Janice Araújo Fontenele Fernandes, Farmacêutica-
bioquímica, matrícula 227.915-0 e Ana Carolina Dantas de Lima Silva, Farmacêutica-bioquímica, matrícula
203.590-1.

Caberá ao fiscal de contrato do LACEN-RN, designado para este fim, o recebimento da nota fiscal
apresentada pela CONTRATADA e a devida atestação do recebimento, para fins de liquidação e
pagamento.

Na ausência, impedimento ou afastamento temporário de qualquer membro do fiscal de contrato, o
atesto das notas fiscais poderá ser complementado pela Direção Administrativa-Financeira e/ou Direção
Técnica do LACEN/RN, estando ciente(s) da fiscalização da prestação dos serviços.

No atendimento dos serviços é necessário que a contratação contemple o material, equipamentos a
serem utilizadas e equipe técnica especializada, com suas devidas normas de segurança e EPIs.

Apresentar cronograma de visitas técnicas ao LACEN/RN para as manutenções preventivas.
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Além das visitas previstas no item anterior, a contratada obriga-se a realizar outras visitas quando for
detectada a necessidade pelo LACEN/RN.

A manutenção corretiva consiste em toda e qualquer ação da contratada na correção de defeitos ou falhas
que ocorram eventualmente, observando as boas práticas de manutenção e critérios de conservação
definidos por fabricantes, de forma a garantir o perfeito restabelecimento do funcionamento e
operacionalidade, inclusive com a reposição de peças, sem ônus à contratante.

A Direção Geral do LACEN/RN poderá alterar, a qualquer tempo, a composição da Comissão de
Fiscalização do presente contrato, mediante a edição de portaria a ser publicada no Diário Oficial do
Estado – DOE.

Fica estabelecida a comunicação oficial entre as partes, inclusive quanto às notificações extrajudiciais
através de e-mail.

O valor consignado na proposta da contratada deverá assegurar a execução de todo o serviço durante o
processo de vigência contratual.

CLÁUSULA SEXTA - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

A Contratante poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratante poderá convocar o
representante da empresa Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

A Contratada indicará preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato.

Do gestor de contrato

Caberá ao gestor de contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto:

Analisar a documentação que antecede o pagamento;

Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da Contratada;

Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

Acompanhar o desenvolvimento da execução por meio de relatórios e demais documentos relativos ao
objeto contratado;

Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da Contratada;

Ratificar e encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais previamente conferidas e atestadas
pelos fiscais de contrato;

Coordenar a instrução processual necessária ao encaminhamento e à formalização do procedimento
administrativo de aplicação de sanções;
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Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;

Desempenhar outras atividades compatíveis com a função. Parágrafo único. O gestor de contratos deverá
ser, preferencialmente, servidor ou empregado público efetivo pertencente ao quadro permanente da
Contratante.

Do fiscal de contrato

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

Além das regras relativas à atuação do fiscal de contrato, previstas no § 3º do art. 8º da Lei Federal nº
14.133, de 2021, caberá ao fiscal de contrato e, ao seu substituto nas hipóteses de seus afastamentos e
impedimentos legais:

Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às
suas competências.

Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, inclusive o controle do saldo e da vigência contratual, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Fiscalizar a execução do contrato, para serem cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações
exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação.

Comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua responsabilidade, visando
à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho, quando
for o caso.

Manter contato com o preposto da Contratada, e caso necessário, promover reuniões periódicas ou
especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras.

Efetivar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado,
quando for o caso.

Sugerir à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de
responsabilidade.

Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para,
dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema.

Desempenhar outras atividades compatíveis com a função.

O fiscal de contrato registrará em documento próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, assim como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos identificados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle,
que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

Os resultados obtidos em relação à Contratada, com a conferência dos prazos de execução e da qualidade
demandada.

Os recursos humanos aplicados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas.

A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados.

A conformidade dos serviços fornecidos à prática de execução determinada.

O cumprimento dos demais deveres decorrentes do contrato.

A satisfação do público usuário.
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O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço.

Em havendo o subdimensionamento de que trata o 6.8.2, o fiscal do contrato deverá comunicar à
autoridade responsável para que promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os requisitos de alteração previstos no Capítulo VII do Título III da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada deles, conforme o estabelecido no contrato,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:

Marca.

Qualidade.

Forma de uso.

O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal de contrato e o recebimento definitivo do gestor de
contrato ou comissão designada pela autoridade competente.

CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA – VALOR

O valor total da contratação é de R$ __________________ (____________________________). a ser
inserido na contratação

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO

Do recebimento

Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, com verificação da conformidade do serviço com as exigências
contratuais.

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da
Contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal de contrato e o recebimento definitivo do gestor de
contrato ou comissão designada pela autoridade competente.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório,
no prazo máximo 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da solicitação.

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo
e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
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Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Contrato, Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

Os serviços serão recebidos definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, no prazo de três dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quando houver, no cumprimento de
obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções.

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

Ratificar e encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais previamente conferidas e atestadas
pelos fiscais de contrato.

Enviar a documentação ao setor pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação e Pagamento

A CONTRATADA só poderá faturar o serviço efetivamente realizado, gerando, somente neste caso,
obrigação de pagamento por parte da CONTRATANTE.

A ocorrência de saldo remanescente de serviço não realizado no final do contrato não ensejará obrigação
da CONTRATANTE em recebê-lo, tampouco gerará qualquer obrigação futura entre as partes.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias para fins
de liquidação e pagamento, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação e pagamento, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

O prazo de validade.

A data da emissão.

Os dados do contrato, da Contratada e da Contratante.

O período respectivo de execução do contrato.

O valor a pagar.

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito da SESAP,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
Contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada o contraditório e a ampla
defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela Contratada.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

A Contratante não aceitará cobrança bancária.

CLÁUSULA DÉCIMA – REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) ano contado do início da vigência do contrato.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, com data-base do orçamento estimado, aplicando-
se o índice IGPM, INPC ou IPCA, o que for mais vantajoso para a Administração Púbica, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Os índices do item 16.2. foram escolhidos por serem os mais comumente utilizados em contratos públicos
e refletirem variação efetiva de custos.
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A escolha de apenas um dos índices listados no item 16.2. será feita pela SESAP/RN baseada na
vantajosidade e economicidade para a Administração Pública.

Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência, Edital e seus
anexos;

Atestar nas notas fiscais a efetiva realização do objeto deste Termo

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado.

Efetuar o pagamento devido à Contratada pela prestação dos serviços, no valor correspondente, desde
que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.

Notificar a Contratada, por escrito, as sanções e penalidades quando for o caso.

Fornecer crachá de acesso às suas dependências, de uso obrigatório pelos empregados da contratada.

Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos, solicitando as substituições
que se verificarem necessárias.

Permitir acesso dos empregados da contratada às suas dependências para execução dos serviços.

Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da
contratada ou por seus prepostos.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, Termo de Referência, Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a realização dos serviços em perfeitas condições, conforme descrições, prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância às especificações no Contrato, Termo de Referência e seus anexos,
acompanhados da respectiva nota fiscal.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
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Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de execução
do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

Atender prontamente às exigências do LACEN/RN, constantes no Edital, inerentes ao objeto da presente
licitação.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como seguir a Lei Estadual nº 10.783, de 22 de
outubro de 2020, que determina o preenchimento das cotas de aprendizes e de pessoas com deficiência.

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato.

Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a
execução do contrato, ainda que acontecido em dependência do LACEN-RN.

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o do LACEN-RN.

A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo Contratante.

A CONTRATADA OBRIGA-SE, ALÉM DAS OBRIGAÇÕES A ELA INERENTES PREVISTAS:

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação exigida na licitação.

Responder por todos os custos de manutenção (fornecimento e substituição de peças com vícios, falhas
ou com defeito de fabricação bem como a mão-de-obra para a sua instalação) e não serão de
responsabilidade da CONTRATANTE durante o período de garantia.

Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato e ainda as supressões, mesmo que acima deste percentual,
por se tratar de prestação de serviço de forma estimativa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE
poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e
ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

A ausência de garantia de execução justifica-se, pois sua exigência poderá causar onerosidade ao
contratado, a qual pode, inclusive, limitar o universo de interessados, além de, sabidamente, representar
um acréscimo dos valores da contratação em razão do repasse dos custos decorrentes da garantia à
própria Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
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recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou execução do objeto.

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do objeto.

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

Dar causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente como nota de empenho.

Dar causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente como nota de empenho que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

Dar causa à inexecução total do contrato ou documento equivalente como nota de empenho.

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
contratado e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida.

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% por dia incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.
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Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8, 14.1.9, 14.1.10, 14.1.11 e
14.1.12 a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3, 14.1.10 e 14.1.11 quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art.
45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido pela Comissão de Gerenciamento de Contratos da SESAP/RN, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

A sanção estabelecida da Declaração de Inidoneidade quando aplicada pela SESAP, ela será de
competência exclusiva da(o) Secretária(o) Estadual de Saúde Pública e será precedida de análise jurídica.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Administração Pública.

Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:
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interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 14.10.

suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

suspensa por decisão judicial que inviabiliza a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

A SESAP/RN deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP).

É admitida a reabilitação da Contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos,
cumulativamente:

Reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Pagamento da multa.

Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar
e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade.

Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo.

Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos
neste artigo.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei nº
14.133, de 01 de abril de 2021, exigirá, como condição de reabilitação da Contratada, a implantação ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

As condições para extinção dos contratos são as mesmas previstas tanto no Capítulo VIII da Lei Federal nº
14.133/2023.

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal
nº 14.133/2021.

A extinção do contrato poderá ser:

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração;

determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial. (art. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021).

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.
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Quando a rescisão ocorrer por culpa exclusiva da SESAP, a Contratada será ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido.

Quando a rescisão ocorrer por culpa exclusiva da Contratada, esta sofrerá as sanções previstas no termo
de contrato.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: a ser inserida na formalização
do contrato.

Gestão/Unidade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos pela Contratante, de acordo com a Lei Federal nº 14.133 em sua atual
redação, pelo Decreto Estadual nº 32.449, de 07 de março de 2023 e suas alterações, tudo de
conformidade com as normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir quaisquer
dúvidas deste Contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E para firmeza e validade, e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é expedido o
presente contrato em 02 (duas) vias, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e
pelas testemunhas abaixo identificadas, dele sendo extraídas as cópias necessárias à sua aprovação e
execução.

 

Natal/RN, [data no rodapé com assinatura eletrônica].
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(assinado eletronicamente)
Alexandre Motta Camara

Secretário de Estado da Saúde Pública do RN
 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente)
______________________________________

Pela Contratada
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por TADEU DO ESPIRITO SANTO FERREIRA CABRAL, Assistente
Técnico em Saúde, em 19/05/2026, às 07:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 41429643 e
o código CRC CCE615AB.

 

Referência: Processo nº 00610735.000011/2026-73 SEI nº 41429643
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